
ASSOCIAÇÃO
Desde 21109/1998'

CASADE SAÚDE BENEFICENTE DE INDIAPORA

cNPJ no 02.927.389/0001-40

PLANO DE TRABALHO

casadesaudeindiapora@gmail com ' (17) 3824 1101

Rua Coleta Macedo de oliveira, no 1000 - Centro' lndiaporã/SP

,1



ASSOCIAÇÃo CASADE SAUDE BENEFICENTE DE büoIAPoRÃ
Desde 21/09/1998 . CNPJ no 02.927.389/0001-40

DADOS GERATS Oa OnC,lxtz,lçÃo
Entidade Associação Casa de Saúde Beneficente de Indiaporã

02.927.389t0001-40

Endereço R. Coleta Macedo de Oliveira, no 1000 - Centro, Indiaporã-SP, CEP 15690-

000

Telefone (17) 3842-1101

E-mail

Responsável
IDENTIFICA O DO R.F],SPO

José Carlos da Silva Rodrigues Cargo
VEL

Presidente

RG no 9.641.838-2 SSP/SP CPF no 888.419.018-53

Mandato 01 I 0t 12021 A 31 I r2t2024 Telefone t7 99783 0978
OUTROS PARTICIPANTES DO PLANO

Razão social Prefeitura Municipal de Indiaporã CNPJ n' 46,947 .396t000t -80
CA]\IAL DE COMUNICAÇÃooFICIAL

Toda e qualquer comunicagão oficial referente âo Contrato de Gestão, como: oficios, manifestações,
informativos, prestação de contas, termos e outros, deverão ser protocolados digitalmente, não havendo o que
se falar em protocolo fisico.
E-mail Contratada
E-mail Contratante acsbi.com.brcontato sestao

2. OBJETO

Plano de trabalho referente a Contruto de Gestão rf 00112022, Processo Administrativo
f 11212022 e Chamada Pública no 005/2022, o qual objeüva a gestão de profissionais de todas as

áreas concementes à operação do Hospital Municipal Dr. Jair Sponquiado e da Unidade Brisica de

Saúde (JBS) Prefeito José Oliveira de Souza, no Município de Indiaporã, além da guarda e

conservação dos bens públicos, pelo período de 12 (doze) meses a contar de 0110112023, em
consonância com as Políticas de Saúde do SUS e dirctrizes da Secretaria Municipal de Saúde de

lndiaporã.

Conforme aditivo n" 004/2023, houve prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, com
término previsto para 3111212024, reajustado pelo IPCA acumulado de 4,68%o, conforme Contrato de

Gestão no 00112022, item 3.3.

3. APRESENTAÇÃO

A Associação Casa de Saúde Beneficente de Indiaporã, cuja sede está localizada no

município de Indiaporã, Estado de São Paulo, é uma das principais referências no que diz respeito à

Gestão de Serviço de Saúde, com profissionais altamente qualificados e apresentaÍldo um modelo de
gestão modemo e efrcaz.
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ASSOCIAÇAO CASADE SAUDE BENEFICENTE DE INDIAPORA

Nos primeiros anos, efetuou a manutenção com investimentos e custeios através de

repasses municipais, estaduais e federais, bem como mediante convênio firmado com o Sistema
Único de Saúde (SUS), promoções e doações espontâneas da população. A partir de 2003, constituiu-
se como Organização Social e celebra, continuarnente até a presente data, Contrato de Gestão com a

Prefeitura Municipal de Indiaporã.

Dedica-se incessantemente à prevenção, diagnóstico e tratamento, realizando consultas e

exames de pacientes precisos através de pessoal experiente, preparado, selecionado e capacitado,
alinhando-se à tecnologia e levando cada vez mais bem-estar à vida de milhares de pessoas e

consolidando os melhores resultados, inclusive implantando normatizações e padronizações que

atendam a necessidade assistencial da população com qualidade evidente.

Por fm, o presente plano apresenta-se para os serviços delineados adiante, üsando a

continuidade dos trabalhos iniciados e fixando publicamente os parâmetros técnicos conforme os

interesses dos pacientes e orientações do Sistema Único de Saúde.

Abaixo, o organogama da ACSBI:
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Precisamente em 06 de dezembro de 2012, a Entidade recebeu o título definitivo de

Utilidade Pública Federal (CEBAS), além de já possuir título de Utilidade Pública Estadual.

Psicologra
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l. rNsru-nÇoEs rARA orunaçÃo n cBsrÃo

4.2. Unidade Básica de Saúde (UBS)

A Unidade Basica de Saúde Prefeito José Oliveira de Souza possui área de 1.774,27m2,

localizada à Rua José Scapim, n' 850, Baino Centro, no município de Indiaporã-SP, CNES 2041014.

Cuida-se de estabelecimento de saúde pública municipal de baixa complexidade,
ofertando serviços 100% (cem por cento) SUS, com atendimentos espontâneos e agendados, de

segunda à sexta-feira, entre 7h e l7h.

Possui 01 (um) arquivo - SAME, 01 (uma) recepção, 01 (uma) sala de triagem, 05 (cinco)
consultórios, 01 (uma) sala da ACS, 0i (uma) sala de vacinação, 01 (uma) sala de procedimentos, 01
(uma) sala de curativos, 0l (uma) sala de observação, 01 (uma) farrnácia, 02 (duas) salas

administrativas, 01 (uma) sala de regulação, 0l (uma) sala de transporte, 0l (um) consultório de
fisioterapia,0l (um) consultório de hidroterapi4 01 (um) consultório de terapia ocupacional, 01 (um)
consultório de fonoaudiologia, 01 (uma) Sucerq 01 (uma) sala de vigilância em saúde e 01 (um) Nasf,
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4.1. Hospital Municipal

O Hospital Municipal Dr. Jair Sponqúado cuida-se de Uniilade Hospitalar, com rírea de

2070 m2,localizada à Rua Coleta Macedo de Oliveira, n' 1000, Bairro Centro, na cidade de Indiaporã-

SP, CNES n'2080362.

Trata-se de estabelecimento de saúde pública municipal de complexidade média com

atendimento de demanda espontânea que oferta servigos ao Sistema Único de Saúde (SUS), bem

como presta atendimento aos convênios médicos Unimed e HB Saúde.

Sendo ele articúado com a Atenção Básica, é de livre acesso para urgência e emergência

24h (vinte e quaho horas) por dia, 07 (sete) dias por semana.

Possui 36 (trinta e seis) leitos de enfermari4 além de outras estrutuas assistenciais, como

09 (nove) salas urgência./emergênci4 0l (um) laboratório, 02 (duas) sala de exames radiológicos, 04

(quatro) salas administrativas), 08 (oito) centros ciúrgicos,0l (um) arquivo - SAME hospitalar,01

(uma) sala de enfermagem, 03 (três) copas/coziúas, 01 (um) almoxarifado, 0l (uma) frmircia.02
(duas) lavanderias, 01 (um) necrotério e 0i (um) expurgo extemo, todos com mobiliário, insÍrumentos

e equipamentos. lr
Deverá ser lavrado termo de cessão dos bens imóveis, conforme model o anexo. ,/ ) \=-

.t /
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todos com mobiliário, instrumentos e equipamentos.

Deverá ser lavrado termo de cessão dos bens imóveis, conforme modelo anexo.

5. {}B,}ETIVOS GETiÀIS

Gerenciar, operacionalizar e executar serviços de saúde do l{ospital Municipal Dr. Jair

Sponquidado e da Unidade Básica de Saúde (JBS) Prefeito José Oliveira de Souz4 além da guarda

e conservação de bens e equipamentos públicos neles existentes, em plena consonância, em atenção

à Políticas de Saride do SUS, leis municipais, estaduais e federais, bem como Normas Sanitrírias, Lei

n' 8.080/1990, Lei n" 814211990 e Lei Complementar Federal no 8.666/1993, além das

complementares de saúde, no Programa Estratégia Saúde da Família @SF), vinculados à Secretaria

Municipal de Saúde.

Para tanto, objetiva contribuir para a reorganização da Atenção Primriria à Saúde no

Município de lndiaporã, a partir da expansão e qualificação da Estratégia de Saúde da Famíliq
visando a resolutiúdade das eqúpes atmvés da incorporação de recursos humanos qualificados e de

tecnologia adequada, compreendendo a execução das atividades e serviços de assistência à saúde,

metas operacionais,

de serviços.

definição dos indicadores de avaliação e desempeúo e de qualidade na prestação

6. OBJETIVOS ESPECÍFICOS

O projeto assume o compromisso de prestar assistência universal, integral, contínua e

principalmente resolutiva., contando com eqúpe profissional e qualificada estabelecendo os

parâmetros para o gerenciamento das atividades, além do atendimento na iárea ambulatorial,

assistência em regime de intemação, serviços de apoio diagrróstico terapêutico e assistenciais de

urgência e emergência.

Para tanto, faz-se necessário a promoção de:

Monitorar as ações desenvolvidas por todas as equipes de Atenção Básica;

Aplicar metodologia de planejamento, programação e avaliação sistemática e permanente dos

serviços de Atenção Primrária à Saúde;

Monitorar e avaliar os indicadores de saúde, priorizando as ações estratégicas do Programa de

Melhorias ao acesso e qualidade na atenção b:ásica;

Realizar orientações e atendimentos para grupos de pacientes crônicos e gestantes;

Estabelecer práticas voltadas a segurança dos pacientes, miügando riscos;

Continüdade do atendimento hospitalar nas especialidades clínica médic4 clinica cirurgica,

ortopedi4 raio-X, exames de diagnóstico de aruflise clínica e, por fim, partos;

Melhoraria contÍnua na qualidade de serviços em saúde prestados;

Manter atualizado o cadastro de famílias no Sistema de Informação;
Consultas médicas e de enferrragem;
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Visitas domiciliares por médicos, enfenneiros, técnicos em enfemragem e cirurgião dentista, desde

que identificada necessidade;

Cúdados da saúde da população, seja na Unidade de Saúde, seja em domicí1io e/ou nos demais
espaços comrmiüírios;

Proteção e recuperação da saúde e prevenção de agravantes, além da rcalizaç.ão de ações
programiíticas, coletivas e de vigilância à saúde;

Busca ativa e notificação de doenças e agravos;

Reuniões de equipe, discussão de planejamento para aprimoÍamento e avaliaçâo das ações;

Ações de educação em saúde à população;

Participação das aüvidades de educação permanentê e de ofrcinas que venla acontecer pÍra
qualificação do trabalho;
Atendimento às urgências/emergências;

Atendimentos e procedimentos médicos e de enferÍnâgem adequados aos casos demandados à
Unidade de Saúde, durante o expediente;

Acolhimento com classificação de risco, durante o expediente de funcionamento, seguindo o
Protocolo de Manchester e com tempo de espera preconizado pelo mesmo;
Matricialmente pela eqúpe NASF, quando identificado a necessidade junto ao ESF.

7. GESTÁO DE SERVIÇOS

7.1. ASSOCIAÇÃO C,q,SÁ, DE SAÚDE BENEFTCET{T§ DE INDTAPORÃ

7.1.1. Atendimento ambulaÍorial

Pronturírio eletrônico para atender eshígios de atendimento recepção de usurários, triagem,/preparo

de consultas e atendimento médico conforme estrutura das unidades de saúde.

Registro de triagem e preparo obrigatório de cada ustuário (peso, altur4 pressão art€rial, pulsação

arterial, &equência respiratória, cintur4 quadril, perímetro cefiáüco, glicemia capilar, saturação)
durante a pré-consulta.

Registro de procedimentos realizados pela triagem de consútas e informar saída do atendimento
com informação acerca de encaminhamentos, inclusive aqueles que não necessitam de
atendimento médico.

Impressão da Ficha de Atendimento, Declaração de Comparecimento e Gúas de Referência e
Contrarreferência.

Crílculo automático de IMC - Índice de Massa Corpórea, ICQ - Índice de Cintura Quadril,
determinando o estado nutricional para crierliç4 adolescente, adulto e idoso, conforme idade do
paciente.

Cadastro de escalas de avaliação de dor e vfillzÂçãa poÍ local de atendimento, possibilitando
informar o nível apresentando e respectiva descriçâo.
Cadastro de classificações de riscos (Protocolo de Manchester, Humaniza SUS) definindo em
níveis, tempo de espera para atendimento e identificação de cor, definida por local de atendimento

casadesaudeindiapora@gmail.com . (n 38?4-1101
Rua Coleta Macedo de Oliveira, no 1000 - Centro, lndiaporã/SP E
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e classifrcação de riscos.

Registro de atendimentos médicos complementando a triagem/preparo de consulta do usuiirio com

informações de anamnese, queixas, exame fisico, historico clínico, procedimentos realizados pelo

médico, prescrições de medicamentos, requisições de exames, diagrósticos e encaminhamentos.

Possibilitar o encaminhamento de usurários para observação ou internação.
Identificar automaticamente os usuírios já atendidos pela triagera/preparo de consulta que

aguardam pelo atendimento médico.

Preenchimento do registro de atendimento médico com todas as inforrnações sendo dispostas em

ficha contínua.

Disponibilizar atalho para acesso e posicionamento direto por funcionalidade da ficha de

atendimento.

Preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.I.C. - Práticas Integrativas e

Complementares, aleitamento matemo, modalidade atenção domiciliar, NASF e CIAP em

conformidade com a ficha de atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde.

Regrstro de Marcadores de Consumo AlimentaÍ em conformidade com a ficha do e-SUS do

Ministério da Saúde.

Regstro de Plano de Cúdados, permitindo restrição por especialidade.

Emitir receita de medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento, ori
requisição de exames e guia de referência e contrareferência.

Acesso completo ao médico competelrte dos atendimentos anteriores do paciente, por ordem

cronológica de data, possibilitando detalhar indiúdualmente os ateodimentos realizados, qual seja

avaliação anhopométric4 sinais vitais, classificações de riscos, avaliaçâo de dor, queixas,

ana rnese, requisições e resultados de exarnes, diagrrósticos, procedimentos realizados,
prescriçôes de medicamentos, encaminhamentos, atiüdades prescritas nas intemações, avaliações

de enfermagen:, atividades coletivas e planos de cuidados.

Visualização dos documentos digitalizados pma cada usurírio atendido.

Encaminlamento de usuário atendido para retirada de medicamentos prescritos.

Registro de atendimentos de enferrnagem informando orientações a usuários pela metodologia
CIPESC - Classificação lntemacional das Práticas de Enferrnagem em Saúda Coletiva.
Identificar medicamentos de uso contínuo, via de administração e se o medicamento está

disponível no estoque da farÍftícia da unidade, possibilitando que o medicamento seja pesquisado

pelo nome comercial, além de restringir quais medicamentos podem ser prescritos por local.
Possibilidade de repetição de um mesmo medicamento na mesma receita, informando posologias

e quantidades distintas.
Emitir receiturário de medicamentos separadamente para medicamentos existentes em estoque e

para medicamentos controlados (por categoria).

Emissão de ficha de solicitação paÍa medicamentos prescritos e identificados como

antimicrobianos e emitir receituiário de prescrição.

Atendimento médico ao usuírio para internação ambulatorial com informação de

acompanhamento e alta do ustuário.

Ecasadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101
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Possibilidade de médico encaminhar o usuírio para atendimento psicossocial, preenchendo e

imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS - Atendimento Psicossocial.

Gerar processos de notificação quando ocorrer CIDs de notificação obrigatória para investigação

dos casos.

Certificação digital das informações por prontufuio eletrônico através de assinatura digital do
profissional por dispositivo token, em conforraidade com o Padrão ICP Brasil para autenticação

das assirnturas di gitais.

Assinatura digital indiúdualmente ao térrnino do atendimento ou por lote ao término do período

de trabalho.
Restringir os operadores concedendo acesso para registro dos atendimentos conforrne profissional

e período.

Digitação de atendimentos realizados pelas unidades de saúde com atendimento não inforrnatizado

incluindo os procedimentos realizados, bem como de procedimentos simplificados realizados por

setores especializados (inalação, enfermagem), em conformidade com a ficha de procedimentos

do e-SUS do Ministério da Saúde.

Verificar pendências de vacinas ao realizar atendimento de usuírios, dosagens, data preüsta ou
quantidade de dias em atraso.

Registrar notificação de agravo à saúde do paciente quando identificado a ocomência durante a

triagem ou preparo, atendimento de consultas ou de enfermagem.

Registro de atividades coletivas informando data, honírio de início e de encerramento, duração,

participantes, popríação, pro{issionais, procedimentos, usuiâÍios atendidos e estabelecimento.
Inforrnar temas para reuniões e páticas e temas para saúde em conformidade com e-SUS.
Controle de solicitações de atendimento de atenção domiciliar identificando usruário, unidade de

saúde, origem, CID, destino, condições avaliadas, cuidador e conclusão/destino elegível.

Impressão do formulírio de regisho da atenção domiciliar.
Consulta de hisórico de atenção domiciliar por usruáío, uridade de saúde, período e situação
apresentando informações das solicitações e atendimentos.
Controle de solicitações de atendimento RAAS-PSI psicossocial identificando usuiírio, situaçâo

de rua e uso de álcool ou drogas, unidade de saúde, origem, CID e desúno.

Impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS e, sendo o caso, listando os
procedimentos realizados.

Conhole de Tetos Financeiros de PPI - Programação Pactuada e Integrada sobre procedimentos

realizados nos atendimentos ambulatoriais e intemações.
Possibilidade de totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade, rmidade de
saúde, motivo da consulta, mrmicípio do usuário, bairro e faixa etiíria-

Emissâo de relatório de CIDs de notificação diagnosticadas, detalhando os acompânhâmenÍos e
ações realizadas.

Relatório de tempo gasto nas etapas e entre elas de atendimento de recepção, triagem e
atendimento médico, bem como sua média.

ASSOCTAçÃO CASADE SAÚDE BENEFICENTE DE INDIAPORA
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Emissão de relatórios comparativos de atendimentos realizados, encaminhamentos e CIDs
diagnosticados em anos e meses anteriores, com percentual de aumento e/ou diminuição por
período.

7,1.2. Àtendimento social

Registro de atendimento de usurírios informando beneffcio, unidade de saúde de origerl convênio,
valor e/ou quantidade e detalhamento.
Faturamento dos beneflcios pma os prestadores e tmidades de saúde de origem.
Faturamento em BPA - Boletim de Produção Ambulatorial dos benefícios, informando
profissional, especialidade e CID, se obrigatorio.
Visualização do histórico dê atendimenlos anteriores.

7.1.3. Enfermagem

O processo de habalho da equipe de enfermagem deve ser baseado na Sistematização da
Assistência de Enfermagem (SAE), em que a implantação, planejamento, orgartrzação, execução e
avaliação compreendem as etapas da consúta de enfemragern, exame fisico, diap.óstico, prescrição
e evolução, sendo realizado o registro formal no prontuário do paciente, assim como na Graduação
da Complexidade do Cuidado, utilizado paÍa a deterÍninação da carga de trabalho da eq

determinando o grau de dependência de um paciente em relação aos cuidados de edermagem.

Cabeni aos enfermeiros as seguintes atividades:

Tratar de forma respeitosa todos os membros da equrpe de trabalho, prof,ssional dos
saúde, acolhendo de forma humanizada todos os usuários e sobretudo os pacientes;

Coúecer sua eqúpe de trabalho e o funcionamento dos serviços de saúde do município;
Cumprir atos, normas, ordem de serviço, instruçôes e portaÍias apresentadas por seus supedores;
Cumprir e fazer cumprir as nornas de segurança do trabalho, instruindo servidores sob sua
supervisão quanto às precauções no sentido de prevenir a ocorrência de acidente de trabalho ou
doenças ocupacionais;

Prestar assistência de enfermagem conforme protocolo da Unidade;
Supervisionar e ser corresponsável pelo correto preenchimento dos prontuários e impressos
padronizados, de acordo com as noÍrrlÍts estabelecidas;

Checar os equipamentos de forma sistemática e periódica, no que diz respeito ao seu
firncionamento, uso, limpeza, desinfecção, acondicionamento e manutenção conforme manual de
normas e procedimento dos equipamentos e de enfermagem:
Controlar a entrada e saída dos materiais e equipamentos da unidade, assumindo juntamente com
os demais membros da equipe a responsabilidade pelos mesmos;

Participar da elaboração e revisão das Normas e Rotinas e Procedimentos Operacionais Padrão
(PoP);
Controlar o uso e reposição de psicotrópicos e entorpecentes, mediante receita médica, contendo
carimbo, assinatura e CRM nos receituários;

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101
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Realizar a Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE) nos pacientes em observação em

período superior a 2 (duas) horas;

Realizar as atividades inerentes ao enfermeiro, conforme determinado pela Coordenâção e o
Manual de Normas e Rotinas;
Participar na elaboração de documentos relativos à sua iárea de atuação, quando solicitado;
Supervisionar a otgamzação, limpeza e desinfecção de materiais, eqúpamentos e mobiliiários,
realizar essas atividades sempre que necessiário;

Participar de reuniões tecnico-administrativas, conforme cronograrn4 para discussão de
problemas gerais e específicos de sua eqüpe de trabalho;
Identificm a necessidade de treinamentos da eqúpe, Propor, articular, executar e/ou participar dos
treinamentos;

Cumprir escala de trabalho;

Cumprir atos, nomns, ordem de serviço, instuções e portmias apresentadas por seus superiores;

Aos técnicos e auxiliares de enfermagem caberão as seguintes atiüdades:

Acolher os usuiirios com escuta qualificada;
Participar de trabalhos de grupo e reuniões de eqúpe;
Participar de todos os treinamentos propostos;

O documento explicita a missão do serviço de enfermagem e a frlosoÍia de trabalho,
estabelecendo as competências do sewiço e as atribuições dos seus profissionais, visando reger as
ações a serem desenvolvidas pela enfemragem e, dessa form4 deverá refletir o perÍil da Instituigão
em todo o seu contexto, contemplando exclusivamente os profissionais de enferrnagem e estruhfas
onde sejam desenvolvidas atividades por estes.

Para elaboração do Regimento do Serviço de Enfermagem destacam-se:

I. Os princípios que norteiam a organização das Instituições:
II. O embasamento legal: Lei 7.498186, aft. 3" e 11, inciso I, alíneas Decreto 94.406187,
afi. 2" ; 3. Resolução COFEN 3 I 1/2007.

7.1.4. Saúde de familia

Cadastramento de famílias, conforme as informações domiciliares do e-SUS do Ministério da
Saúde.

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101
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' Tratar de forma respeitosa todos os membros da eqúpe de tabalho, profissional dos serviços de
saúde, acolhendo de forma humanizada todos os usuários e sobÍetudo os paciertes;

' Realizar as atividades inerentes ao tecnico ou ao auxiliar de enfermagem, conforme deterrninado
pela Coordenação e o Manual de Normas e Rotinas

Aind4 devem seguir à risca o Regimento do Serviço de Enfermagem, o qual trata-se de
conjunto de regtas estabelecidas por um grupo para que funcione de forma efetiva e eficaz. E
insfiumento administrativo.
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7.1.6. Arquivos de prontuários médicos

O processo deste trabalho incluirá a organização, auditoria, armazenamento, conservação

e guarda de prontuarios médicos, resguardando a confidencialidade e garantindo a rastreabilidade de

todos os prontúrios, sendo possível a localização imediata quando necessário.

Um colaborador administrativo subordinado diretamente ao coordenador administrativo
será o responsável pela gestão deste serviço.
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' Pesquisa de famílias por integrante, com o cadastramento de usuários com íts informações

sociodemogriíficas, deficiências, situação de rua e condições/situações de saúde em conformidade

com o cadastro individual do o-SUS do Ministério da Saúde.

' Registro de visitas domiciliares com informações de acompanhamento para cada integÍante da
família de acordo com a frcha de visita domiciliar do e-SUS do Ministério da Saúde.

' lmpressão da ficha de cadastro domiciliar, individual e condições/situações de saúde dos usuf ios.

' Visualização de mapa com localização das visitas realizadas, localização da moradia da família e

distância entre pontos

' Disponibilização de Painel de Visitas de Agentes Comunitiírios de Saúde, possibilitando a
visualização do mapa e rota de todas as visitas realizadas pelos agentes.

' Emissão de relatórios e griíficos de famílias com quantidade e percentual, total por rírea, microrírea"

bairo, logradouro e situação de moradia e sâneamento.

7.1.5. Saúde da Íhmília - dispositivos móveis k--/
' Dispositivo móvel com acesso à todas as microáreas de atuação do agente comunitário de saúde.

' Carga de todos os cadastros já existentes de famílias e integrantes da base de dados central.
' Cadastro e atualização das famílias e sua composigão familiar com informações em conformidade

com o CadastÍo Domiciliar do sistema e-SUS do Ministério da Saúde.

' Registro de múltiplas visitas domiciliares realizadas por agente comunitá,rio de saúde, obtendo as

informações da Ficha de Visita Domiciliar do e-SUS relativas a cada integÍante da f;amíli4 com
sincronização das informações coletadas nas visitas domiciliares com a base de dados central e
possibilitando inserção e atualização de dados.

' O dispositivo deve coletar o posicionamento geográfico (latitude e longitude) do agente

comunitário de saúde no momento das visitas domiciliares, bem como visualização em mapa da

localização onde realizada a visita.
' O dispositivo deve trabalhar de forma independente a qualquer meio de comunicação com a base

de dados central.
- O aplicativo deverá ser multiplataforma, permitindo instalação em dispositivos com sistema

operacional Android e iOS.

' Sení possível expoÍtação de base de dados completa e parcial (backup) do dispositivo móvel para

o servidor.
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Havendo solicitação do paciente de cópia de seu pronturirio, esta deverá ser

expressamente requerida, detemrinando a urgência e gerando protocolo, o qual será entregue na data

estipulada, conforme Resolução n' 148, CFM.

São atribuições do setor:

Estabelecer as noÍmas, promover treinarnentos e rcaLizar a checagem quânto ao preenchimento

dos documentos necessários para a realização do atendimento médico, tanto de pacientes intemos

como de pacientes extemos, aplicando as noÍnas SIIVSUS e SWSUS;
Estabelecer o fluxo de encaminhamento das fichas de atendimento e outros documentos ao

fafuramento para realizm as possíveis cobranças;

Controlar a movimentação dos prontuiários dos pacientes pelo Hospital;

Ordenar, guardar e conservar os prontuiírios dos pacientes registrados, zelando pela sua clareza,

exatidão e pelo preenchimento de todos os dados necessrírios à elucidação diagnóstica, à avaliação

do tratamento instituído e resultados correspondentes, bem como ficar ciente da responsabilidade

da preservação do segredo médico;
ClassiÍicar doenças, cirurgias, causas de morte, bem como outros elementos júgados necessários

e de interesse dos serviços méúcos;

Colaborar com os serviços médicos para o correto preenchimento dos documentos médicos;

Zelar pela confidencialidade e pela conservação do mquivo médico;

Coletar e analisar os dados estatisücos referentes à movimentação dos serviços hospitalares;

Encaminhar dados estatisticos à autoridade sanitríri4 quando exigido;
Elaborar e manter atualizado todas as instruções normativas do setor.

7.1.7. Estoque

Controle de estoque de diversos locais nas unidades de saúde (fannácias, almoxmifados, etc.),

tanto de medicamentos (conforme Portaria 344, da ANVISA), quanto de materiais de limpez4
insumos, por lote do fabricante, data de vencimento e quantidade.

Emissão de relatórios definidos pela Vigilância Sanit"ária como BMPO - Balanço de

Medicamentos Psicoativos e Outros Sujeitos a Controle Especial Trimeshal e Anual, e Livro de

Registoo de Substáncias.

Controle de estoque por centros de custos, identificando movimentações realizadas de cada lote.
Permissão de movimenêção de entrada e saída de insumos, bem como classificação dos

medicamentos por grupos e princípio ativo.
Controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos, definindo insumo de

referência e quantidade.

Possibilidade de montar conjmtos, informando lote de cada medicamento e/ou material, e

quantidade, gerando código de barras único para identificaçâo do conjunto, a qual poderá ser

impressa conforme quantidade informada.

Sugerir a compra e reqúsitar medicamentos a partir dos estoques mínimos ideias para cada local.
Estimar o consumo dos medicamentos com base na demand4 alertando quanto à possibilidade de

vencimentos-

casadesaudeind iapora@qmail.com . (17) 3824-1101
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Permissão de saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde ou para usufuios.
Importar automaücamente as prescrições de medicamentos realizadas nos atenümentos médicos
e odontológicos.

Ao fomecer medicamentos controlados, solicitar data e numerâção da receila.

Alertar se o medicamento foi fomecido ao usuiário nos ultimos sete dias em outra unidade.
Informar o consumo diário para medicamentos de uso contínuo e controle especial.

Alertar no fomecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo.
Permissão de ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como quebra,

devoluções, vencimento do prazo de validade e que, na devolução, identifique usuiário e

fomecimento realizado, para que enfim seja descontado em relatórios de consumo do paciente.

Possuir na entrada do sistema alerta automático dos insumos a vencer e com estoque abaüo do

mínimo, especificado cada insumo.

Emissão de relalório de reqúsições, entradas, saídas e transferências, mostrando valor e/ou
quantidade, média de consumo ditário, mensal ou anual, totalizando por unidade de saúde, local de

estoque, medicamerúo, lote e usuário.

Emissão de livro de registro de substâncias trimestral e anual, conforme Portaria 344 da ANVISA.
Emissão de relação mensal de notificações de receita, nos termos das normas da ANVISA.
Emissâo de relatórios comparativos de entradas e saídas de medicamentos em anos e meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminúção nas entradas de medicamentos em cada

período.

Assim, realizaremos um trabalho com o mínimo de estoque exequível, com uma gest?ío

efetiva de qualidade a fim de otimizar recursos.

O sistema informatizado trabalhaní com o ponto de pedido, ou sej4 é definido estoque

mínimo para cada item que, ao atingiJo, emitirá e-mail ao fomecedor acerca da necessidade do item
e sua evolução, o que otimiza os pÍocessos e inforrnações em todas as fases operacionais de

abastecimento que, uma vez apuradas, possibilitação a análise de indicadores estratégicos (custo x
receita/mês) para o acompanhamento sistemático de compras e estoque em almoxarifado.

7.1.8. Epidemiologia

Definição de grupos epidemiológicos especificando CIDs de interesse para controle.
Registro de processos de investigação de agravos e de acompanhamentos das ocorrências, bem
como notificações relacionadas à saúde do trabalhador com informações de CID, usu:ário, unidade

de saúde notificador4 estabelecimento, ocorrência e partes do corpo atingidas.

Registro rtas notificações de agravos de hepatites virais com informações para investigação,

anlecedentes, locais de exposição, pessoas em contato, rcsultados de exames.

Impressão de ficha da notificação de agravo, de investigação e pessoas em contato.
Relatório dos processos de investigação de agravos e agravos à saúde do trabalhador, com totais
por ano e mês, CID, grupo da CID, usutário, município, bairro, faixa etíri4 unidade de saúde

notifi cadora e estabelecimento.
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7.1.9. Imunização

Parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração, vínculo com
imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento e aplicação em doentes renais oônicos.
Controle de frascos por dose ou quantidade, definindo as diferentes composições existentes e
respectiva validade em horas.

Definição de quantidade padrão de doses por ciclo de vida (crianç4 adolescente, adulto e idoso).
Definição das dosagens com alerta de pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e
recomendado em relação à dosagem anterior e idade iniciaVfinal.
Definição de critérios de restrição em relação à outras vacinas, intervalo mínimo para aplicação e

exceções, bem como de faixas eüárias por vacina conforme regras do SI-PNI.
Regisfoo de aberhra de frascos de vacinas, informando data e hora de abertur4 vacina e
quantidade, infonnando lote e data de vencimento, calculando a validade do frasco e o saldo.
Vincular o lote a partir dos existenles em estoque, apresentando o respectivo saldo.
Controlar a situação dos frascos quaúo a ativo, baixado ou aplicado.
Descarte dos frascos vencidos calculando quantidade de perd4 data, hotírio e motivo do descarte.
Processo automático para baixas de frascos de vacinas vencidas, frascos utilizados quando a
quantidade encerrada e realizar baixa no estoque quando integrado.
Registro das aplicações de vacinas informando data hoftíÍio, profissional, especialidadg usurário,

identificação de gestante, comunicante de hanseníase, usuiário renal crônico, vacin4 dosagem,
operador e data/honlrio de inclusão.
Informar pacientes de úendimento, estratégia de vacinação, laboratório produtor e motivo de
indicação em conformidade com as regtas do imunobiológico da vacina (regras do SI-PM).
Informar a quantidade aplicada e o &asco ativo utilizado, conforme configuração da vacina Ao
selecionar o frasco, apresentar respectivo saldo.

Alertar a existência de restrições em relação às outras vacinas, obtendo confirmação quando nao
possui intervalo mínimo.
Pmametrização de alerta e bloqueio de abertura de frasco quando a vacina estiver vencida
Agendamento de vacinação por unidade de saúde, identificando usurário, vacina e dose.
Na apücação de vacin4 possibilitar selecionar agendamento de vacina a partir do usuiírio
informado, realizando a baixa do agendamento como atendido.
Visualização e impressão de carteirinhas de vacinação com aprazamenlos e histórico de vacinas
aplicadas.

Gerar automaticamente arqúvo mâsnético para integração com o sistema SI-PNI do Ministério da
Saúde.

Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e/ou movimentâções de estoque dos
imunobiológicos conforme especificações da integração.
Emissão de relatório e gerar griáficos de aplicações de vacinas por profissional, especialidadg
v4sina, dose, bairro e faixa etrári4 bem como detalhar percentual de apücação, além de relatório
de apücações e perdas de vacinas baseado nas informações dos frascos utilizados totalizando
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quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida e saldo poÍ unidade de saúde, local de

armaz enaÍnento, frasco e 1ote.

7.1.10. Odontologia

O atendimento odontológico compreende dois consultórios completos, com todos

eqúpamentos e acessórios necessários à um atendimento efrcaz, de urgência e emergência ou
programados.

A assistência em odontologia conta com uma eqúpe da mais especializada, composta por
cirurgiões dentistas e auxiliares, compreendendo desde o auxflio brásico à confecção de próteses

dentárias parcial ou total, fazendo parte do Programa Brasil Sorridente, a qual diz respeito à Política
Nacional de Saúde Bucal que tem tomado a vida de centena de milhares de brasileiros através de

acesso a serviços odontológicos de forma gratuita no Sistema Único de Saúde (SUS).

Elaborar questionário de anamnese de usruírios com perguntas configuráveis por idade.

Recepção de usuários pre-agendados com possibilidade de inclusão de usuários de procura

espontánea, com seleção da ordem de atendimento.

Triagem odontológica informando profissional e especialidade da triagem, pressão, temperaturq
peso, altura e _iustificativa do atendimento.
Registro de procedimentos gerando faturamento em BPA - Boletim de Produção Ambulatorial
Atendimento odontológico com informação dos procedimentos reúzados em odontograma.
Diagnósúco individual dos dentes, incluindo detalhamento.

Programação de procedimentos a realizar, inclusive possibilitando üsualizar os atendimentos

realizados anteriormente, mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento,
triagem odontológica, diagnósticos, procedimenlos realizados e odontológicos, prescrições de

medicamentos, encaminhamenlos, documentos emitidos, atividades coletivas e procedimentos

solicitados.

Preenchimento do tipo de consúta, ügilância em saúde bucal e fomecimento de pÍodutos

odontológicos em conformidade com a ficha de atendimento odontológico indiúdual do e-SUS
do Ministério da Saúde.

Ficha do atendimento odontológico com impressâo do odontogram4 prescrição de medicamentos,
reqúsições de exames, guia de referência e contrarreferência.
Impressão atestado, declaração de comparecimento, orientaçôes e autorização para exodontia,
Visualização dos documentos digitalizados para cada usurário atendido.
Digitação de anamnese, com impressão de fomlíiário, e de atendimentos odontológicos realizados
por unidades de saúde com atendimento não informatizado.
Emissão de relatório total de atendimentos realizados por profissional, especialidade, unidade de
saúde, município do usuârio, bairro e faixa etérr4 bem como procedimentos odontológicos
realizados, com quantidades realizadas em cada face, por procedimento, dente, profissional,
especialidade.
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Emissão de relatórios comparativos de atendimentos, encamhhamentos e requisigões de

procedimentos odontológicos realizados em ânos e meses anteriores, com peÍcentual de aumento

ou diminuição nos atendimentos realizados em cada periodo.

7.1.11. Nutrição

O serviço de nutrição presta assistência nutricional e fomece refeições balanceadas

voltadas às necessidades de cada cliente, visando a satisfação e recuperação da saúde. Dentre as

principais funções do serviço estrí a de proporcionar uma alimentação adequada e nutricionalmente

equilibrad4 fatores essenciais no tratamento do paciente, além de buscar a qualidade de vida dos

clientes de forma a orientar e avaliar seu estado nutricional e hábitos alimentares. O serviço também

atenderá aos pareceres ou solicitações médicas, avaliando e estabelecendo para os pacientes um plano

alimentar específico, que varia conforme sua patologia e estado nutricional.

A produção de refeições será utilizada na fisica existente para a produção, sendo a

assistência nutricional e a distribuição através desta.

Haverá um nutricionista que será responsável pela avaliação e acomparúamento dos

pacientes de permanência superior a 24 (vinte e quatro) horas e que também supervisionará o processo

de produção.

Assim, o nutricionista, além de fazer parte da equipe assistencial multiprofissional,

devendo ser parte integrante na construção do plano terapêutico dos pacientes.

O número deverá ser de acordo com a quantidade de pacientes intemados, e a distribuição

é feita da seguinte forma: Cale da maúã às 7 horas e 30 minutos, Almoço às 11 horas, Café da

às 14 horas e a Janta às 17:00 horas.

7.1.12. Farmácia

Setor responsável por garantir a qualidade da assistência prestada ao paciente, por meio

do uso seguro e racional de medicamentos e correlatos, adequando sua utilização à saúde individual
e coletiva nos planos: assistencial, preventivo, docente e investigação, devendo, paÍa tanto, contar

com farmacêuticos em número suficiente para o bom desempenho da assistência farmacêutica,

atendendo a Legislação do CRF (Conselho Regional de Farmácia).

CabenÁ ao farmacêutico responsável a coordenação do serviço de farmácia, devendo ele

mapear, descrever os flrxos e gerenciar os principais processos do setor, tais como recebimento,

armazenaÍlento, distribuição, dispensação, fracionamento e controle de qualidade, assim como

implantação na institúção da Política Nacional de Medicamentos e pela condução junto ao Núcleo
de Segurança do Paciente do protocolo de medicação segura.

Quanto a Poiítica Nacional de Medicamentos, o farmacêutico responsável deverá

estabelecer em forma de planos de ações, utilizando para tanto ferramenta virtual, definindo

responsáveis e pÍazos paÍa sua implantação, priorizando as ações mais relevantes como adoção de
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relação de medicamentos essenciais, reorientação da assistência farmacêutica, promoEão do uso
racional de medicamentos, implantação das estratégias de Farmacoepidemiologia e

Farrnacovigilância.

Os farmacêuticos farão também parte da equipe assistencial multiprofissional, devendo
ser parte integrante na construção do plano terapêutico dos pacientes, atuando dentro do escopo de
farmácia clínica, sobretudo nos processos de interação medicamentosa, reconciliação medicamentosa
e uso racional de medicamentos.

O sistema utilizado é fomecido pelo fiorilli, o qual trás um gerenciamento completo do
estoque de medicamentos e materiais das unidades de saúde, possibilitando ainda o gerenciamento
dos produtos por lotes, vaiidades e estoque mínimo. Através dele é feito o lançamento das entradas,
saídas e transferências de produtos entre unidades, contendo informações referentes a fornecedores,
pacientes e 1otes, tomando possível a emissão do balancete que é apresentado ao Tribunal de Contas.

O Procedimento Operacional Padrão na Farmácia - POP é um documento imprescindível
e obrigatório usado para garantir a qualidade dos serviços a partir da padronização das atividades,
descrevendo o fluxo da operação desde o começo até a finalização e, a a partir deste padrão, a gestão
poderá cobrar a conscientização dos funcionrírios, envolvendo-os de maneira positiva, resul
diretamente na qualidade dos serviços ofertados aos pacientes.

7.1.12.2. Rastreabilidade de medicamentos

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ahavés da RDC n" 15712017 e

Ler Ll.903/09, criou o Sistema Nacional de Controle de Medicamentos (SNCM) buscando garantir
que todo o setor famracêutico se envolva na adoção de padrões para certificar a origem dos
medicamentos, os quais devem ser efetivamente seguidos no decorreÍ de todo o ContÍato de GestÊío.

Assim, a rastreabilidade de medicamentos pode ser entendida como o colrdunto de
processos, sistemas, procedimentos e mecanismos que mapeiam e geram um histórico de cada posição
do medicamento, da sua origerr ate o consumidor frnal. No SNCM, todos os elementos envolvidos
na cadeia de produção e distribuição do medicamento - sejam eles públicos ou privados - fazem parte
do rastreamento.

O Identificador Único de Medicamento (IUM) rastreia toda esta, sendo formado por uma
série de caracteres numéricos, especiais ou alfanuméricos, criadâ poÍ meio de padrões de identifrcação
e codificação. Dessa form4 ele permite a ideatificação exclusiva, indiüdualizada e ineqúvoca de
cada embalagem comercial.

7.1.12.3. Preserição eletrônica

A prescrição eletrôaica pÍoporciona o pronto acesso e a rastreabilidade das prescrições e
informações, faz a interface direta com o prescritor, minimiza os elros com grafias ilegíveis e diminui
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a circulação de receitas falsas. O documento pode ser validado por meio da assinatura digitâl ou ser

impresso e assinado manualmente.

A plataforma Sibrafar, desenvolvida pela Nextcorp, é considerada o sistema padrão da

dispensação eletrônica no Brasil, em que podem estax interligados todos os tipos de softwares de
prescrição eletrônica.

A integração com os softwares de prescrição eletrônica é feita pela API Sistema Brasileiro
de Receiturário (Sibrare), um hub de integração de receituirio eletrônico, üa certificação digital, que
conecta pÍescritores e as farmácias. É uma tecnologia inovadora, que dani mais segurança e

confiabilidade a todos os elos da cadeia de saúde, reduzindo custos, fraudes, sinistralidades, além de

levar a uma nova era a política de saúde pública do País.

Sendo assim, em sum4 através dos sistemas Sibrafar e Sibrare, a prescrição da receita
deixa o papel e vai para a nuvem, dando lugar à certificação digital do médico e, do outro lado, a
farmácia também acessa o Sibrafar para receber a receita - já com todos os dados exigidos -, reiterando
a impossibilidade de erro, falsificação e interação medicamentosa

7.1.13. Psicologia

O serviço de psicologia tem por atribuição fomecer suporte ao sujeito em adoecimento, a
fim de que este possa atravessaÍ essa fase com maior resiliência, minimizando o sofrimento psíquico
do paciente.

tÉtamento instituído, reaiizar psicoterapias individuais ou em grupo e interconsulta.

Anexo aptesenta modelo de manual de atribuiçôes e protocolos de psicologia.

7.1.14. Consultas, exâmes e sessões

Possibilidade de agendamentos de consultas para unidade de saúde.

Configuração de agendas de consultas por período, dias da semana e intervalo de horário ou
quantidade.

Configuração de exames por quantidade ou prograrnada por tempo de atendimento, paÍa todos os

exames ou específicos.

Dishibüção de vagas para consultas ou exames conforme demanda.

Conforme o motivo do cancelamento de atendimento de consultas e/ou exames, possibilitar o
retomo de cota panúilizaçáo em novo agendamento.

EstaÍão à disposiçt o exames como eletrocardiograma, coleta materiais para exames laboratoriais,
suturas e curativos, imobilização proüsóri4 inalação, aplicação de medicamentoVreidratarão e

pequenos procedimentos médicos.

ASSOCTAçÃO CASA DE SAÚDE BENEFICENTE DE INDIAPORÃ
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7.1.15. Regulamento de compras

A Organização Social possui regulamento institucional de compras e contmtação de obras
e serviços, o qual faz paÍe deste sm anexo e devení ser aplicado ao Contrato de Gest2io em todas as

aquisições e/ou conhatações realizadas.

7.1.16. Apuração de custos

O exercício da gestão de custos tomou-se imperativo em virtude da necessidade de
gamntir maior eficiência ua aplicação dos recursos e sustentabilidade do sisterna.

O Ministério da Saúde, o Conselho Nacional de Secretírios de Saúde (Conass) e o
Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) definiram que o desenvolvimento
de metodologias, instrumentos e sistemas de informação para a apuração de custos possibilitam
estimar os recursos financeiros para o custeio global em saúde. Assim, associar iniciativas de
apuração e gestão de custos às políticas atuais significa caminhar em direção à qualificação da gestâo,

o que leva ao melhor uso dos recursos públicos e, assim, maior valor de uso dos mesmos.

O Sistema Único de Saúde (SUS), em suâ Carta dos Direitos dos Usuiírios da Saúde, no
seu segundo princípio, descreve que é direito do cidadão ter atendimento resolutivo com qualidade,
sempre que necessário, tendo garantido, entre outros fatores, informaçôes sobre o seu estado de saúde,
incluindo nestas as informações sobre o custo das intervenções das quais se beneficiou (BRA
2006).

A Lei n" 8.080, de 19 de setembro de 1990, chamada de Lei Orgânica da Saúde, de

competência e atribuição em todas as esferas de govemo, apresenta na Seção I, art. 15, inciso V
necessidade de "elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade e

parâmetros de custos que caracterizam a assistência à saúde".

É relevante que se consiga distinguir de maneira mais claÍa possível os conceitos

fundamentais nos quais a admhistÍação financeira e contábil se apoie, além das diversas fomras de

classificação de algumas terminologias.

Gastos ou dispêndios: são os termos mais abrangentes da contabilidade de custos que se aplicam
a todos os bens e serviços recebidos. Representam todos os sacrificios financeiros despendidos

pela organização no intuito de obter bens e sewiços, mediante a enhega ou promessa de entrega

de parte de seu ativo;
Investimentos: representam todos os gastos ativados em firnção da utilidade (vida útil) futura de

bens ou serviços obtidos, Isto é, representam todos os sacrificios ocorridos pela aqúsição de bens

ou serviços (gastos) que são "estocados" nos ativos da empresa para baixa ou amortização quando

de sua venda, consumo, desaparecimento ou desvalorização. Em função da época de retomo
classificam-se em: circulantes, permaúentes e fmanceiros;

Custos: são todos os gastos relativos a bens ou serviços utilizados na pÍodução de outros bens ou
serviços, Estão diretamente relacionados aos fatores de produção, no sentido de que só se têm

casadesaudeindiapora@ gmail.com . (17) 3824-1101
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custos durante a fabricação do bem ou a prestação do serviço;
' Despesas: são todos os gastos consumidos, direta ou indiretamente na obtenção de receitas após a

fabricação. Ao contrário dos custos, não estão associadas à produção;

' Perdas: são bens ou serviços consumidos de forma anormal, de forma involuntíria e imprevista.

Não são sacrificios feitos com a intenção de obter receitas.

Por fim, para o sucesso da implantação de um sistema ou da gestão de custos em uma
organização, certas considerações devem ser ponderadas.

Primeiramente, quanto à necessidade de incorporação da "cultura de custos" na

organização, exigindo que todos estejam envolvidos e sejam frequentemente lembrados dos objetivos
e propósitos. Em segundo, pode-se destacar o prazo de implantação, todos contingenciais. Em
terceiÍo, a gestão de custos vai cobrar que os pro€ssos, os setores ou as áreas organizacionais estejam

organizados. Em quarto e último, quanto à abrangência da aplicação. A gestão de custos cobra

movimentos nos três níveis de planejamento e controle: estratégico, tático/gerencial e operacional.

Os movimentos precisam ser integrados e sinérgicos.

7.1.17. Outros serviços

As unidades contarão com os serviços complementares necessários à prestação de

assistência ao paciente: farmáci4 lavanderia, arquivo de pronttuírios de pacientes, informática,
fisioterapia, terapia ocupacional, fonoaudiologi4 nutricionista, educador físico, etc.

7.2. PREFEITURA MUNICIPAL

Realizar a gestão da frota de transpoÍte intermunicipal de pacientes, insumos e equipamentos.
Realizar os processos licitatórios para aquisigão de medicamentos para abastecimento da Atenção
Básica Municipal.
Realizar a gestão das políticas de Vigilância em Saúde, Epidemiológica, Sanitrária e Alimentação
e Nutrição.

8. POLÍTICAS DE QUALIDADE

8.1. Acolhimento

8.1.1. Informaçâo aos usuários

Uma das principais queixas de ustuários quanto à prestaçâo de serviços de saúde está
relacionada a falta de inforrnações simples e precisas aos pacientes e/ou familiares sobre o estado de
saúde ou riscos por parte da equipe assistencial, bem como a pÍogÍamação da assistência médica,
incluindo o consentimento informado do paciente ou responsáveis quando necessário.

Sob o ponto de vista legal, o dever da informação normatizado no Código de Defesa do
Consumidor (CDC) e no Código de Ética Médica, conforme segue:
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tut. 6", CDC. São direitos brásicos do consumidor:

[...] III - a informação adequada e clara sobre os diferantes produtos e serviços, com especificação corrota
de quantidade, caracteísticas, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

E,

Art. 59, Código de Ética Médica. É vedado ao médico: "Deixar de informar ao paciente o diagnóstico, o
prognóstico, os riscos e objetivos do tratamento, salvo quando a comunicação direta ao mesmo possa
provocar-lhe dano, devendo, nesse caso, a comunicação ser feita ao seu representante legal".

A informação ao paciente deve ocorrer concomitantemente à prestação da assistência,

sendo previamente informado sobre qlalquer conduta ou procedimento que seÍá submetido.

Assim, deve haver termo de consentimento, o qual deverá ser assinado pelo paciente ou
responsáveis por ocasião de qualquer procedimento invasivo ou hemotransfusão que ocorra de modo
eletivo.

Na visita diária do médico assistente aos pacientes em observação ou internados, será

obrigação do profissional discutir o plano terapêutico proposto, sua evolução e os próximos passos a

serem executados.

A presença dos acompanhantes de acordo com as condições previstas em lei e a

estendida aumenta a interface com a equipe assistencial, melhorando a qualidade da informação ao

binômio acompanhante paciente.

As informações aos familiares deverão ser transmitidas em local reservado, de preferência

distante da beira leito.

8.1.2. Informação quanto à classificação de risco

Caso de gravidade moderada. Necessidade de atendimento médico sem risco

imediato.

\4ui1o urgenteErrrergência

Urgente

@

C aso para atendimento nas turitiacles cle arençào básica
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Preservando o sigilo da informação assistencial, não será prestada nenhum tipo de notícia
por meio telefônico e, caso autorizado, poderá ser emitido um boletim informativo, elaborado pela

equipe médica, em até duas vezes ao dia.

Dentro do setor de pronto atendimento, deve ser amplamente divulgado aos usuários a

importância e a metodologia de classificação de risco, da maneira que segue, buscando dar ciência

aos usuários sobre este processo e a pronta identificação do paciente crítico ou mais grave,

possibilitando atendimento nípido e seguro.

Muito urgente I Caso grar.e e risco significativo de eroluir para nlorte.

Pouco urgente
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Caso para atendimento na unidade de saítde tnais próxinta da residôncia.

Atttdimentr'r tle acordo corn o horário de chegada ou serào direcionados às ESF

ou UBS. Queixas crônicas: resÍ'r'iados; contLrsôes, escoriaçõesl dor de galganta;

lcÍintentos qrre nào lcqtrcrcnt lcchilntenlo c ()utros.

Não rtrgente

8.2. Atendimento

8.2.1. Instrução de acomodação e conduta de acompanhantes

O acompanhante deve ser entendido como membro indispensável, necessário a qualidade
do processo de intemação do paciente, pois possibilita ajuda ao paciente e a equipe de saúde, além de
humanizar o serviço, efetivar direitos do paciente e tomâr o período de intemação mais tênue e
suportável para o paciente em situação de fragilidade. Além disso é previsto em lei o a garantia da
presenga de acompanhante para crianças, adolescentes, gestantes e idosos.

Para o acompanhamento ocorrer sem transtomo e não comprometer medidas de controle
de infecção hospitalar, aiém das normas específicas da unidade hospitaiar, cumpre ser observada a

Orientar e supervisionar os acompanhantes quanto à higienização das mãos na chegada à unidade

hospitalar, antes e após o contato com o pâciente, superficies e objetos da iírea do paciente e,

imediatamente, antes de deixarem a ruridade hospitalar;
Orientar e supervisionar os acompanhantes a ficarem sempre juntos ao paciente acompanhando e
a não entraÍ em contato com outros pacientes intemados;
Esclarecer dúvidas.

O acompanhante deverá:

Contribuir para manter a higiene e a ordem do local;
Contribuir para manter a harmonia e o silêncio;
Não tocar ou manipular equipamentos, sondas, soros, drenos, pois atividades exclusivas da equipe

de saúde.

Não se sentar ou apoiar-se no leito do paciente, tampouco nos leitos desocupados.

Obedecer ao tempo estipulado para a troca de acompaúantes, embora o hospital não deva
enrijecer tal processo. pois desumaniza.

Para pacientes em precauções adicionais de contato, aos acompanhantes, Íecomendar-se-

á o uso de luvas e avental conforme as orientações do Protocolo de Precauções Básicas e Adicionais
de Contato (elaborado pelo SCIH), com esforço permanente das orientações anteriores.

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824 1101
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8.3. Serviço de atendimento ao usuário

O Serviço de Atendimento ao Usuário (SAU) tem por finalidade buscar a opinião dos

usuiirios sobre serviço prcstado, permitindo que sejam definidas ações corretivas para as

manifestações apresentadas.

As reclamações, sugestões ou elogios serão recebidos pelo SAU que deverá, de acordo

com a urgência da manifestação, providenciar respostas em prívo de 48 horas a 15 (quinze) dias,

lazendo a devolutiva ao usuário.

O nível de satisfação do usruirio será aferido através de três estratégias principais:

ouvidoria, busca ativa e pesquisa de satisfação do usurlLrio.

8.3.1. Ouvidoria

Regisho de reclamações, denúncias, sugestões intemas e extemas para acompaúamento da

ouvidoria.
Identificação do reclamante, unidade de saúde, setor, profissional reclamado, assunto, prioridade

e prav o para parecer.

Registro de cada etapa de acompanhamento dos processos da ouvidoria, informando data e parecer

de cada responúvel.

Impressão de parecer, conforme modelo de impressão para cada etapa do processo.

Consulta de processos da ouvidoria para verificação do andamento.

Emissão de relatórios dos processos da ouvidoria com totais por Íeclamante, assunto, pÍofissional
reclamado, pareceÍ.

8.3.2. Busca ativa

A busca ativa deverá ser realizada pelo SAU, onde diariamente colhe ativamente dos

usuários em observação ou intemados por período superior a 12 (doze) horas a percepgão do usuario,
queixas, elogios e sugestões, sendo permitindo a correção imediata de qualquer intercorrência que

possa estaÍ comprometendo o processo de cuidado ou o bem-estar do usuilrio.

8.3.3. Pesquisa de satisfação do usuário

A Pesquisa de Satisfação do Usurírio consiste na definigâo amostral em que os usuários
devem ser abordados a arguir quânto à percepção dos serviços prestados. Para tanto, deve ser

disponibilizado formulários, além da abordagem direta ao usruírio pelo profissional responúvel.

Tal modalidade permite a avaliação de múltiplas interfaces que o usurírio constrói durante

o seu processo de acolhimento, diagnóstico, terapêutica e alta, considerando o atendimento de todos

os profissionais relacionadas diretamente ou não à prestação do cuidado.

Caberá ao SAU a coleta, tabulação e análise inicial dos dados e a emissão de relatórios
consolidados de periodicidade, a serem copiladas em banco de dados.
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8.3.4. Pcsquisa de saÍisfaçâo do colaborador

As pesquisas de satisfação de colaboradores ou clima organizacional são uma ferramenta
para coleta de dados sobre a percepção dos colaboradores em relação aos diversos fatores que afetam

o níve1 de motivação e desempeúo dos mesmos. ManteÍ os colaboradores satisfeitos ajuda não

apenas a manteÍ um ambiente de trabalho agraúível como aumenta a produtividade e reduz os custos

com a rotatividade de pessoal.

Os indicadores da pesquisa de satisfação de colaboradores e clima organizacional ajudam

na elaboração de planos de ação, ações de retenção e avaliação de relacionamento entre equipes.

Esta permite diagnosticar, por exemplo, se o hospital é um bom ou um mau ambiente para

se trabalhar e quais os caminhos para que se mantenha um bom ambiente.

A pesquisa, ainda, é capaz de se antecipar ao movimento de rotatividade de pessoal,

permitindo a redução de custos e tempo de treinamento da equipe. Empresas com altos índices de

tumover geram instabilidade, diminuem a produtividade e costumam perder seus maiores talentos
para os concorentes dificultando seu próprio crescimento.

A periodicidade mínima é semestral.

8,4. Política de humanização

A Política Nacional de Humanização (PNII) busca praticar os princípios do SUS no dia-
a-dia dos serviços de saúde, produzindo mudança no gerir e cúdar, do paciente à equipe como um
todo.

Aa comunicação entre gestores, trabalhadores e usuários deve ser estimulada para

construiÍ processos coletivos de enfientamento a atitudes e práticas desumanizadoras que inibem na

autonomia, bem como a corresponsabilidade dos profissionais de saúde em seu trabalho e dos

usuários no cuidado de si.

Objetiva-se a transversalidade, indissociabilidade entre atenção e gestão e o

pÍotagonismo, corresponsabilidade e autonomia dos sujeitos e coletivos.

Na prática, os resultados que a Política Nacional de Humanização busca são a redução de

filas e do tempo de espera" com ampliação do acesso; o atendimento acolhedor e resolutivo baseado

em criterios de risco; a implantação de modelo de atenção com responsabilização e vínculo; a garantia

dos direitos dos usuários; a valoizagáo do trabalho na saúde; e a gestão participativa nos serviços.

Caberá ao Diretor Técnico desigrar responsável dentro do quadro de colaboradores pela

tarefa de elaboração e conduzir efetivamente o projeto. Esse responsável deverá recrutar outros

colaboradores que possam o auxiliar e agregaÍ com snas experiências essa construção.

O P§eto deverá contemplar obrigatoriamente e minimamente ações que permitam a

efetiva implantação de:
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Acolhimento do usuírio ao entrm em contato com os serviços do Hospital e/ou IIBS, realizando a

escuta qualificada das necessidades de saúde, procedendo a primeira avaliação (classificação de

risco, avaliação de rulnerabilidade, coleta de informações e sinais clínicos) e identificação das

necessidades de intervenções de ouidado, proporcionando atendimento humanizado, se

responsabilizando pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo;
Sistema de classificação de risco que perrnita a priorização do atendimento de acordo com a
gÍavidade;

Termo de consentimento infomrado, garantindo ao usuiírio a prestação de informações referentes

a práticas e procedimentos que será submetido dentro de seu plano terapêutico;
Manual do Usurário que consiste na apresentação ao paciente e acompanhante de seus direitos,
deveres e de inforrnações úteis quanto à rotina de funcionamento;
Visitas ampliadas, permitindo um maior contato entre acompanhantes e pacientes cuja
permanência exceda as 12 horas de observação, devendo haver o contato com a equipe médica

assisüente;

Estimular a participação do usurário na decisão de seu tratamento;

Gest2Ío participativa com a discussão de estratégias e resultados com colabomdores de modo a
permitir o alcance das metas estabelecidas;

Fortalecimento de trabalho em equipe:

Compromisso com a democratização das relações de trabalho;

Fortalecimento do controle social;

Valorização da dimensão subjetiva e social em todas as pnáticas de atenção e gestão,

fortalecendo/estimulando processos integradores e promotores de compromissos/responsabilização;

Atuação em rede com alta conectividade, de modo cooperativo e solidrírio, em conformidade com as

diretrizes do SUS;

Utilizagão da informagão, da comunicação, da educação permanente e dos espagos da gestêÍo na construção

de autonomia e protagonismo de sujeitos e coletivos.

Processo de educação continuada é a melhor estratégia de disseminação da cultura da qualidade e

segurança do paciente, do compartilhamento do conhecimento e da cultura do aprendizado e

at.júTízaqào constante.

8.5. Protocolos assistenciais

As atiüdades assistenciais sem supoÍe teórico e padronização adequados Íávorece o
exercício profrssional imperito, negligente ou imprudente, podendo ocasionar danos ao usu.írio,
problemas legais e éticos aos profissionais e descrédito da classe pela sociedade. Além disso,

possibilita o uso de recursos e intervanções desnecessários.

A construção de protocolos assistenciais deve atender aos princípios legais e éticos e

preceitos da püitica baseados em evidências.

Vantagens têm sido apontadas para o uso de protocolos de assistênciq tais como: maior
segurança aos usuiírios e profissionais, redução da variabilidade de ações de cuidado, melhora na
qualificação dos profissionais para a tomada de decisão assistencial, facilidade para a incorporação
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de novas tecnologias, inovação do cuidado, uso mais racional dos recursos disponíveis, além de maior

transparência e controle dos custos. Ainda como vantagens, protocolos facilitam o desenvolúmento

de indicadores de processo e de resultados, a disseminação de coúecimento, a comunicação

profissional e a coordenação do cúdado.

O modelo de gestiío a ser implantado preconiza a ufrlizaqáo de normativas e protocolos

em todos os setores, sejam eles assistenciais, de apoio ou administrativos.

Os protocolos assistenciais devem ser implementados com o objetivo de maximizat os

resultados do cúdado, racionalizando recursos, evitando desperdícios e procedimentos

desnecessá,rios, sendo de grande importância que os protocolos assistências sejam discutidos e

implantados em conjrmto com a Secretaria Mrmicipal de Saúde, garantindo a interface de todos os

níveis de atenção à saúde e dos diversos equipamentos da Rede.

O coúecimento do perfil epidemiológico da popúação atendida é essencial para a

definição do conjunto de protocolos gerenciados que devem ser implantados.

9. COMISSÕES TÉCNICAS

As comissões hospitalares terão por objetivo analisaÍ os aspectos a ela pertinentes,

propondo ações de melhorias de processo, acompanhando a execução e avaliando os resultados

alcançados. Devem compatibilizar seu funcionamento e o escopo de suas atividades às orientações e

determinações da legislação pertinente a cada uma delas.

Serão constituídas por profissionais escolhidos de acordo com a formação e a

competência técnica compatível com a atividâde de cada comissão ou eleitos confoÍme legislação

específica.

As comissões serão estruturadas por 01 (um) presidente, I (um) vice-presidente, 1 (um)

primeiro secretiário e 01 (um) segundo secretário, sendo os demais componentes designados como

"demais membros". As reuniões deverão acontecer nas dependências do Hospital e/ou da UBS, com

periodicidade estabelecida em regimento.

Será documentação mínima comum a todas as comissões a ata de abertura, o regimento,

a nomeação vigente, o cronograma anual de rermiões e o registro das atas de reuniões.

As Comissões aqú apresentadas poderão, respeitando as detemrinações legais e a os

prcceitos da eficiência do trabalho, ahmr também sobre o centro de especialidades e a estratégia da

saúde da famí1ia e atenção biásica. Nessas circunstâncias, membros de outras Unidades podetão ser

nomeados paÍa essas comissões e, caso não seja permitido pela legislação vigente ou então haja o

entendimento de ineficiência, serâo individualizadas por Unidade.

Outras Comissões poderão ser constituídas ao longo da ügência conÍratual, sendo sempre

Íespeitada a legislação e de modo a atender o objetivo de sua existência.
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9.1. Comissão de qualidade e segurançâ do paciente

A Comissão de Qualidade e Segurança do Paciente ou Núcleo de Qualidade e Segurança

do Paciente §QSP) a ser instituído será o responsável pela implantação e o gerenciamento do Plano

de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde, garantindo a implantação da política por meio de

ações especíÍicas e de sensibilização em relação ao risco de dano que impacta à segurança do paciente.

Logo, nos termos da Portaria no 529/ 2013, do Mirustério da Saúde e da RDC n" 361 2013,

tem por objetivo a promoção e o apoio à implementação de iniciativas voltadas à segurança do
paciente através do envolvimento de pacientes e familiares nas ações relacionadas ao cuidado seguro,

articulando e a integrando os processos de gestão de risco, garantindo assim as boas práticas

funcionamento do serviço de saúde.

São atribuições deste: a promoção de ações para a gestão de risco no serviço de saúde; o

desenvolvimento de ações para a integração e a articulação multiprofissional no serviço de saúde; a

promoção de mecanismos para identificar e avaliar a existência de não conformidades nos processos

e procedimentos realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos propondo

ações preventivas e corretivas; a elaboração, implantação, divulgação e atualização do Plano de

Segurança do Paciente em Serviços de Saúde; o acompanhamento das ações vinculadas ao Plano de

Segurança do Paciente em Serviços de Saúde; a implantação dos Protocolos de Seguança do Paciente

e o monitoramento de seus indicadores; estabelecimento de barreiras para a prevenção de incidentes

nos serviços de saúde; o desenvolvimento, a implantação e o acompanhamento de programas de

capacitação em segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; a analise dos dados sobre

incidentes e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; a dilulgação à direção e

aos profissionais do serviço de saúde dos resultados de análise e avaliação dos dados sobre incidentes

e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; a notificação ao Sistema Nacional
de Vigilância Sanitrária os eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; a
manutenção sob sua guarda e a disponibilização à autoridade sanitrári4 quando requisitado, das

notificaçôes de eventos adversos; e o acompanhamento dos alertas sanitríLrios e de outras
comunicações de risco divulgadas pelas autoridades sanitiírias.

Deve ser presidido pelo Diretor Técnico, tendo composigão mínima de um coordenador
(médico ou enfermeiro), um representante da enfermagem, um reptesentante do corpo clínico, um
membro da SCIH e um membro da Gestão de Pessoas.

A tarefa inicial de seus componentes é a elaboração do Plano de Segurança do Paciente
em Serviços de Saúde (PSP). Esse Plano deverá estabelecer estratégias e ações de gestão de risco,
conforme as atividades desenvolvidas pelo serviço de saúde. Contém dois principais eixos que são a
implantação dos protocolos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e o sistema de notificação de
eventos adversos.

Os protocolos estabelecidos pelo Ministério da Saúde que devem ser implantados são:
identificação do paciente, higiene das mãos, segurança cirurgic4 segurança na prescrição, uso e
administração de medicamentos, segurança na prescrigão, uso e administração de sangue e
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hemocomponentes, segurança no uso de equipamentos e materiais, pÍevenção de quedas, prevenção
de úlceras por pressão, prevenção e controle de eventos adversos em serviços de saúde, incluindo as

infecções relacionadas à assistência à saúde, segurança nas terapias nutricionais enteral e parenteral

e comunicação efetiva entre profissionais do serviço de saúde e entre serviços de saúde.

Para a implantação desses protocolos o NQSP deverá convidar colaboradores de modo a

formar equipes as quais caberá a definição da estratégia de trabalho, planos de ações, treinamentos e

avaliação de resultados.

O sistema de notificação de incidentes e eventos adversos será promovido pelo Núcleo
de Qualidade e Segurança do Paciente que deverá sensibilizar e estimular toda a equipe a participar
da estratégia.

As notificações de incidente deverão ser realizadas através de formulário próprio. O

NQSP deveú analisar diariamente os eventos notificados, classificando-os quanto ao grau de

gravidade, tendo por objetivo inicial promover, quando possível, a redução do dano. Posteriormente
os incidentes serão investigados junto aos envolvidos, sem qualquerjulgamento ou culpabilidade por
falhas. Serão então elaborados planos de ações preventivas e corretivas, de melhoria, evitando a

repetição do incidente. Concomitantemente, a notificação dos eventos adversos à Anvisa deverá ser

realizada mensalmente pelo NQSP, até o 15'(decimo quinto) dia útil do mês subsequente ao mês de

vigilânci4 por meio das ferramentas eletrônicas disponibilizadas. Os eventos adversos que evoluírem
para óbito devem ser notificados em até 72 (setenta e duas) horas a partir do ocorrido. ,/--\.,1/ /l-
9.2. Comissão de controle de infecçâo hospitalar //

Atendendo a Portaria no 2616 de 12 de maio de 1998 do Ministério da Saúde, a Comisáo
de Controle de Infecção Hospitalar tem por objetivo implantar o Plano de Controle de lnfecções
Hospitalares (PCIH) que constitui o conjunto de ações desenvolvidas deliberada e sistematicamente,
com vistas à redução máxima possível da incidência e da gravidade das infecções hospitalares.

A comissão deverá elaborar, implementar, manter e avaliar programa de controle de

infecção hospitalar, adequado à características e necessidades da instituição, contemplando, no

mínimo, ações relativas a implantação de um Sistema de Vigilância Epidemiológica das Infecções
Hospitalares, a adequação, implementação e supervisão das normas e rotinas técnico-operacionais,
visando à prevenção e controle das infecções hospitalares; a capacitação do quadro de funcioniírios
e profissionais da instituição, no que diz respeito à prevenção e controle das infecções hospitalares e

a promoção uso racional de antimicrobianos, germicidas e materiais médico-hospitalares.

São ainda atribüções desta comissão a avaliação, periódica e sistemática das informações
providas pelo Sistema de Vigilância Epidemiológica das infecçôes hospitalares e a aprovação das

medidas de controle; a realizaçáo de investigação epidemiológica de casos e surtos, sempÍe que

indicado, implantando medidas imediatas de controle; a elaboração e diwlgação regular de relatórios
e comunicação periódica à autoridade máxima de instituição e às chefias de todos os setores do

hospital da situação do controle das infecções hospitalares, promovendo seu amplo debate na
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comunidade hospitalar; a elaboração, implementação e supervisão da aplicação de normas e rotinas
técnico-operacionais, visando limitar a disseminação de agentes presentes nas infecções em curso no
hospital, por meio de medidas de precaução e de isolamento; a adequação, implementação e

supervisão da aplicagão de normas e rotinas técnico-operacionais, üsando à prevenção e ao

tratamento das infecções hospitalares; a definição, em cooperação com a gestiio de suprimentos, da
política de úilizaçáo de antimicrobianos, germicidas e materiais médico-hospitalaÍes para a
instituição; a cooperação com o setor de treinamento com vistas a obter capacitação adequada do
quadro de funcionários e profissionais, no que diz respeito ao controle das infecções hospitalares; a

elaboração de um regimento intemo para a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; a

cooperação com a ação do órgão de gestão do SUS, bem como o fomecimento, prontamente, de

informações epidemiológicas solicitadas pelas autoridades competentes; a notificação, dos casos

diagnosticados ou suspeitos de outras doenças sob Vigilância epidemiológica (notificação
compulsória), atendidos na UBS e Hospital, , atuando cooperativamente com os serviços de saúde

coletiva; e a notificação ao Serviço de Vigilância Epidemiológica e Sanitríria do organismo de gestão

do SUS, dos casos e surtos diagnosticados ou suspeitos de infecções associadas à utilização de

insumos e/ou produtos industrializados.

Essa comissão tem como meta impiantar o PCIH até o quarto mês de Gestão.

9.3. Comissão de revisão de prontuários

A resolução CFM n' 163812002 define prontuário médico como o documento único

constituído de um conjunto de informações, sinais e imagens registradas, geÍadas a partir de fatos,

acontecimentos e situações sobre a saúde do paciente e a assistência a ele prestada, de caráter legal

sigiloso e científico, que possibilita a comunicação entre membros da eqúpe multiprofissional e a

continúdade da assistência prestada ao indivíduo. Cabeú à Comissão de Revisão de Prontuário
promoveÍ o registro correto e completo dessas informações, avaliando sistematicamente a definição,
a execução e os resultados dos processos de melhorias necessários.

As atribuições da Comissão de Revisão de Prontrufu:ios serão a observação dos itens que

deverão constar obrigaÍoriamente do pronturítio confeccionado em qualquer supoÍe, eletrônico ou
papel, de assegurar a responsabilidade do preenchimento, guarda e manuseio dos prontwirios, que

cabem ao médico assistente, à chefia da equipe, à chefra da Clínica e à Direção técnica da unidade, a

emissão de parecer técnico ou relatório, quando solicitado pela Direção ou outÍo serviço interessado

e o desenvolvimento de atividades de caráter educativo com fins de subsidiar conhecimentos

relevantes à instituição.

Como metodologia de trabalho os membros desta Comissão, deverão analisar os

prontuarios Íelativos às intemações mensais que antecedem ao mês da reunião mensal.

@

ASSOCTAÇÃO CASADE SAÚDE BENEFICENTE DE INDIAPORÃ

Para o registro da revisão de cada prontuiírio devení ser utilizado o FormuláLrio de Revisão

de Pronturírios, devendo ser preenchido todos os seus campos, conforÍne os parâmetros:
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Identifrcação do paciente - nome completo, data de nascimento, sexo, nome da mãe, naturalidade,
endereço completo;

Anamnese, exame fisico, exames complementares solicitados e seus respectivos resultados,
hipóteses diagnósticas, diagnóstico definitivo e tÍatamento efetuado;
Evolução diriria do paciente, com data e hora, discriminação de todos os procedimentos aos quais
o mesmo foi submetido e identificação dos profissionais que os realizaram, assinados
eletronicamente quando elaborados e/ou armazenados em meio eletrônico;
Nos prontuiírios em suporte de papel é obrigatória a legibilidade da letra do profissional que

atendeu o paciente, bem como a identificação dos profissionais prestadores do atendimento. São

também obrigatórios a assinatura e o respectivo número do CRM.

Nos casos emergenciais, quando impossível a colheita de história clínica do paciente,

deveú constar relato médico completo de todos os procedimentos realizados e que tenham
possibilitado o diagnóstico e/ou a remoção para outra unidade;

Será levado à discussão da Comissão, na reunião ordinríri4 o consolidado de não

conformidades encontradas, bem como a proposição de ações de melhorias.

Em atenção à resolução n" ll4/2OO5 do CREMESP, a Comissão de Análise de Óbitos
tem poÍ objetivo analisar os óbitos, os procedimentos e condutas reaTizadas, bem como a qualidade

de informações de atestados de óbitos. Deve ainda detectar a ocorrência de eventos adversos que

possam comprometer a qualidade da assistência ou influir no curso da intemação, indicando a
necessidade de revisão do processo assistencial bem como a implantação de planos de ações de

melhorias.

Portanto, a revisão dos óbitos ocorridos no ambiente hospitalar é um importante

instrumento de controle de qualidade nas instituições hospitalares e p conhecimento das causas da

morte e do processo assistencial envolvido no cuidado do paciente pode contribuir para o
aprimoramento da assistência à saúde.

Como metodologia de trabalho, os membros desta Comissão deverão aÍralisar
previamente todos os óbitos ocorridos no Hospital, no mês que antecede ao mês da reunião - a qual

deve ser mensal -, utilizando para isso do prontuírio do paciente e de outras fontes de informações

que possam contribuir para essa análise.
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Para o registro da análise de cada óbito deverá ser utilizado o Formulário de Análise de

Obito, devendo serem classificados em:

. Não evitável - quando a patologia existente justifica a evolução, não sendo evidenciadas falhas

nas condutas das equipes assistenciais que possam ter contribuído ou antecipado o óbito;

' Evitável - quando o óbito ocorrer algum tipo de falha na definição, na execução ou na avaliação

do plano terapêutico do paciente, provocando, contribuindo ou antecipando seu óbito;
. Inconclusivo - quando o conjunto de informações analisadas não permita ao avaliador enquadrar

o óbito em uma das categorias anteriores.

Serão obrigatoriamente levados à discussão da Comissão, na reunião ordinária, todos os

óbitos matemos, infantis, que teúam sido considerados como inconclusivos ou evitaveis, que sejam

solicitados apreciação pelo Diretor Clínico ou ainda que sejam considerados pertinentes de discussão.

Caberá à

correspondentes.

Comissão de Análise de Obitos o preenchimento dos indicadores

10. METAS

Dentre as diversas metas, destacam-se:

Melhora na condição socioeconômica da população adstrita;

Diminuição dos atendimentos de urgência e emergência no pronto socorro do município;

Alrmento da cobertura vacinal;

Aumento do diagnóstico e acompanhamento dos pacientes portadores de doenças crônicas e

degenerativas;
Aumento das coberturas dos programas de pré-natal, planejamento familiar, prevenção do câncer

de colo uterino, entre outros;

Melhoria dos hábitos de higiene;

Combate à desnutrição infantil;
Redução da mortalidade infantil;
Ampliação dâ garantia de tmtamento dentário;

Maior garantia de atenção a pessoas debilitadas no domicílio;
Aumento da resolubilidade dos problemas existentes na comunidade;

Qualificação do atendimento à assistência da Associação Casa de Saúde Beneficente de Indiaporã;

Satisfação no atendimento humanizado para a população/comunidade.

10.1. Metas da Organização Mundial de Saúde (OMS) para a segurança do paciente

Segundo a Aliança Mundial para a Segurança do Paciente da Organizaçâo Mundial de

Saúde (OMS), as metas intemacionais são:

Identificar os pacientes corretamente;

Melhorar a comunicação entre as equipesl
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lll.

lv.

Melhorar o gerenciamento de medicamentos de alto risco;
Reduzir os riscos de infecções;

10.2. Estratégia de desenvolvimento

São os métodos adotados para o desenvolvimento da Entidade junto ao Município:

l1

Manter o atendimento médico, odontológico, de enfermagem e de apoio de todas as Unidades;

Acolher 10070 (cem por cento) da demanda espontánea e direcionada;

Invesügar o óbito de menores de 01 (um) ano, üsando subsidiar intervenções para a redução

da mortalidade nesta faixa eLíria;

Investigar o óbito matemo, visando subsidiar intervenções para a redução da taxa de

mortalidade;

Reduzir a mortalidade pós-natal;

Reduzir a mortalidade neonatal;

Qualificar profissionais por meio de estratégias de educação permanente;

Colaborar, em conjunto com o parceiro público, com a infraestrutura necessá'ria ao

funcionamento das Unidades de Saúde da Família" considerando o uso racional de materiais, o

cuidado com o mobiliário e com os eqüpamentos, para o conjunto de ações propostas;

Fortalecer o desenvolvimento das redes locais e regionais de saúde para a integração da atenção

brlsica aos demais níveis de atenção;

ImplantaÍ processo de monitoramento e avaliação;

PaÍicipar de redes de atenção e proteção às pessoas em situação de violência doméstica e sexual

que contemplem crianças, adolescentes, adultos, idosos, pessoas com deficiênci4 pessoas com

tÍanstomos mentais e trabalhadores, de ambos os sexos;

Manter e intensificar a vigilância sobre doenças e agÍavos de notificação compulsória,

garantindo o adequado preenchimento da ficha de notificação/investigação;

Executar ações objetivando a saúde integral da população;

Monitorar e avaliar o processo de planejamento, as ações implantadas e os resultados

alcançados, de modo a fortalecer o planejamento e contribuiÍ para a transparência do processo;

Programar iniciativas de melhoria das condições de trabalho e valorização dos colaboradores.

Monitorar e acompanhar o processo de trabalho da Equipe do ESF e da Equipe Multidisciplinar
do NASF, de interesse recíproco, contemplando normas e diretrizes do Ministério da Saúde;

xvii. Estar em sintonia com a programação de ações prioritiírias da Vigilância em Saúde, estipulada

pelo Ministério da Saúde e pela Diretoria Municipal de Saúde;

xviii. Manter a população informada sobre o funcionamento dos serviços (abordando o Município e

referências), com foco na otimização do uso coletivo;

xix. Trabalhar constantemente pela melhoria da qualidade dos nossos recursos humanos e dos

recursos humanos da Diretoria Municipal de Saúde como um todo;

xx. Planejar as ações das ESF no que tange a iírea médicq de forma articulada com os outros níveis

de atenção da Secretaria Municipal de Saúde, de modo a estabelecer um sistema de prestação
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de serviços de atenção à saúde, compondo um sistema de referência e contrarreferência,
aprimorando o atendimento universalizado à clientela do SUS do município;
Estimular a pnítica das ações Inter setoriais.

1I. MONITORAMENTO DE INDICÀDORES

A legislação estabelece indicadores de qualidade e produtividade como ferramentas de

avaliação que atestem a realização das metas previstas ao final do Contrato, devendo serem

compatíveis com as existentes no plano plurianual para a atividade.

Os indicadores contemplam boa diversidade de aspectos objetivos de desempenho,

passiveis de medições precisas, utilizando-se critérios claros e objetivos, refletindo efetivamente o

desempeúo da Organüação Social.

Para tanto, são aplicáveis procedimentos para análise periódica da realização das metas e

determiaação das causas de eventuais desvios de metas e resultam em providências gerenciais e/ou

administrativas, para corrigiJas, adequá-las e, enfim, saná-las.

' Metas organizacionais: gestão da organização, qualificando a eficiência dos administradores que

a conduzem. São importantes para a profissionalização dos serviços prestados. Incluem-se os

indicadores econômico-financeiros, de organização intema e as metas de captação de recursos

próprios.

' Metas de produção: estão relacionadas diretamente à atividade fim da organização e
proporcionam a capacidade de alcançar índices adequados da prestação de serviços proposto.

' Metas sociais: promove a difusão e o acesso democrático dos serviços públicos executados pela

Entidade àrs parcelas mais carentes da população. Devem ser beneficiados com o acesso,

promovendo a inclusão social.

Devido às especificidades culturais de cada setor e os métodos de trabalho de cada grupo

de especialistas, a Organização Social possú a flexibilidade de gestêio necessária à melhor atuação,

pois possibilita a incorporação de práticas de gestão próprias por seara ou setor, o que facilita, em

razão das peculiaridades, a obtenção de produtividade nos serviços e de maior satisfação na prestação

das atividades de relevância pública.

Sendo assim, as estratégias e metôdologias propostas para o alcance das metas, sejam elas

fisicas ou qualitativas, devem ser alcançadas com a proposição de ações e/ou estratégias expÍessas e

também com o envolvimento de todos os colaboradores da instituição, aos quais cabem a execução

da prestação dos serviços assistenciais, independentemente de serem de áreas administrativas ou de

apoio.

I l.l. Desempenho quantitativo

São as metas quantitativas a serem atingidas pela gestiio no Hospital Municipal Dr. Jair
Sponquiado e na Unidade Básica de Saúde (UBS) Prefeito José Oliveira de Souza:

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101
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Atender a integralidade de pacientes que procuÍarem o serviço;
Realizar consultas médicas em cem por cento dos pacientes, emitindo diagnóstico, prescrevendo

tÍatamento, se o caso, e o encaminhando conforme rotina da Diretoria Municipal de Saúde;

Emitir atestado de óbito, conforme o caso. por determinações legais;

Acompanhar pacientes em remoções, quando necess:fu:io;

Os indicadores de produção se darão pelo número absoluto de atendimentos médicos,

procedimentos de enfermagem e exames prestados, que serão os seguintes:

HOSPITAL MUNICIPAL

Serviços de retaguarda ofeÉados pela Unidade Urgência e Emergência e internâções
hospitalar

Item
Ortopedia em pronto socorro

Clínica médica em pronto socorro

Clínica ciúrgica em pronto socorro

Anestesia em cirurgias eletiva

T]NIDADE BÁSICA DE SAÚDE ruBS)

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101
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Produção Meta/mês Paúmetms de aferição Periodicidade

Consultas de urgência e emergência 1.000 Relatório de atendimento Mensal

Consultas ortopédica 100 Relatório de atendimento Mensal

Consultas cirurgião geral (pré-operatório e pós-
operatório)

32 Relatório de atendimento

Cirurgia ortopédica 2 Relatório de atendimento Mensal

Cirurgias gerais 4 Relatório de atendimento Mensal

Cirurgia ginecológica 1 Relatório de atendimento Mensal

PaÍo I Relatório de atendimento Mensal

Recepção de recém-nascidos e alta hospitalar
por médico pediatra

Relatório de aGndimento Mensal

Procedimentos das Enfermeiras l .000 Relatório de atendimento Mensal

Procedimentos dos Técnicos de Enfermagem 800 Relatório de atendimento Mensal

Exames clínicos laboratoriais 2.000 Relatório de at€ndimento Mensal

180 Relatório de atendimento Mensal

Observações hospitalares 350 Relatório de atendimento Mensal

lnternações 75 Relatório de atendimento Mensal

Produção Meta/mês Parâmetros de aferiçáo Periodicidade

Consultas ginecologia/obstetrícia UBS 160 Relatório de atendimento Mensal

Consultas clínicos gerais dos ESF Mensal

Mensal

I

Exames de raio-x

900 Relatório de atendimento
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Consultas dentistas ESF r50 Relatório de atendimento Mensal

100 Relatório de atendimento Mensal

Consultas clinico geral UBS 64 Relatório de atendimento Mensal

Pequenas cirurgias clinico geral UBS 8 Relatório de atendimento Mensal

Consultas/atendimentos fi sioterapêuticos
UBSAIASF 400 Relatório de atendimento

Mensal

Consultas/atendimentos psicológicos
UBSAIASF

200 Relatório de atendimento
Mensal

40 Relatório de atendimento Mensal

Consultas/atendimentos fonoaudiologia UBS 120 Relatório de atendimento Mensal

Atendimento Assistente Social UBSNASF 200 Mensal

Procedimentos técnica enfermagem ESF 800 Mensal

Procedimentos de enfermagem ESF Relatório de atendimento Mensal

Procedimentos de técnica enfermagem UBS 600 Relatório de atendimento Mensal

Visitas médicas domiciliar ESF 25 Mensal

Visitas de enfermagem domiciliar ESI; Z) Relalório de atendimento

Visitas odontológicas domiciliar ESF 25 Relatório de âtendimento Mensal

Visitas dâs âgentes comuniúrias de saúde ESF r.600 Relatório de atendimento Mensal

Grupos da equipe multidisciplinar 40 Relatório de atendimento Mensal

Indicador 1. Organizar os fluxos de atendimento paÍa que consigam, de forma humanizada, realizar
acolhimento com classificação de risco aos pacientes, sanando as necessidades do momento.

- Fórmula: implaatar o protocolo de classificação de risco no prazo estabelecido e, após, utilizar no

de pacientes classificados no mês X (x) / no total de pacientes atendidos no mesmo peÍíodo.

- Meta: manteÍ o protocolo de classificação de risco implantado e, após, classifrcação de no mínimo
80% (oitenta por cento) dos pacientes.

- Periodicidade: mensal-

Indicador 2. Proporção de realização da Sistematização da Assistência de Enfermagem em pacientes

que perÍnaneceram em observação poÍ um período maior ou igual a 4 (quatro) horas.

- Fórmula: no total de S.A.E. realizadas X (x) / no de pacientes em observação até 24 horas faturados

no mesmo período.

- Meta: mínimo de 100% (cem por cento) dos pacientes.

- Periodicidade: mensal.

Indicador 3. Capacitação permanente de todos os proflssionais que atuam na UBS e no Hospital.

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824 1101
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Consultas dentista UBS

Consultas/atendimentos nutricional NASF

Relatório de atendimento

Relatório de atendimento

900

Relatório de atendimento

Mensal

Os ciílculos dos tempos médio de atendimento médico esp€rado, para clínica médica e pediatria acima
descritos, foram calculados de acordo com o dimensionamento de profissionais médicos gu" 1 ,
propomos no presente. / l//
11.2. Desempenho qualitativo ( /l-
11.2.1. Humanização 

- /
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- Fórmula: implantar e desenvolver capacitações.

- Meta: I (uma) por semestre.

- Periodicidade: semestral.

Indicador 4. Implantar e manter um sistema de avaliação de satisfação de, no mínimo, 20% dos

usuirios atendidos no período.

- Fórmula: n" de usuiirios satisfeitos X 100 / n'total de usuii,rios avaliados.

- Meúa: acima de 75% (setenta e cinco por cento) de ustuírios satisfeitos (bom e ótimo).
- Periodicidade: quadrimestral.

11.2.2. Serviço

Indicador 1. Garantir atendimento a todos os pacientes que procurarem o serviço.

- Fórmula: n" de consultas faturadas X (x) / n'total de pacientes registrados na Íecepção para consulta

médica.

- Meta: 100% (cem por cento) dos pacientes ao final do Contrato, iniciando em 80% (oitenta por

cento).

- Periodicidade: mensal.

Indicador 2. Proporção de pacientes atendidos classificados na cor verde no Hospital.
- Fórmula: n" de pacientes atendidos classificados na cor verde X (x) / n'total de pacientes

classificados.

- Meta: aumentar 5% (cinco por cento) por quadrimestre, iniciando em 8070 (oitenta por cento).

- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 3. Proporção de pacientes atendidos classificados na cor amarelo no Hospital.

- f,'órmula: no de pacientes atendidos classificados na cor amarela X (x) / n'total de pacientes

classiÍicados.

- Metâ: aumentar 57o (cinco por cento) por quadrimestre, iniciando em 80% (oitenta por cento).
- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 4. Proporção de pacientes atendidos classificados na cor vermelho no Hospital.
- Fórmula: no de pacientes atendidos classificados na cor vermelho X (x) / n" total de pacientes

classificados.

- Meta: aumentar 5%o (cinco por cento) por quadrimestre.

- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 5. Proporção de pacientes atendidos classificados na cor azul no Hospital.

- Fórmula: no de pacientes atendidos classificados na cor azui X (x) / no total de pacientes

classificados.

- Meta: diminuir 5% (cinco por cento) por quadrimestre, iniciando em 100% (cem por cento).

- Periodicidade: quadrimestral.

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3874-1101
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Indicador 6. Preenchimento completo da ficha de atendimento.

- Fórmula: no fichas de atendimento com todos os círmpos preenchidos X (x) / n' total de fichas de

atendimento preenchidas.

- Metâ: aument N lOYo (dez por cento) por quadímestre, iniciando em 80o% (oitenta por cento) e

limitado a 100% (cem por cento).

- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 8. Proporção de pacientes atendidos classificados na cor amarelo na UBS.

- Fórmula: no de pacientes atendidos classificados na cor amarela X (x) / n" total de pacientes

classificados.

- Metâ: aumentar 50á (cinco por cento) por quadrimestre, iniciando em 807o (oitenta por cento).

- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 9. Proporção de pacientes atendidos classificados na cor vermeiho na UBS.

- Fórmula: no de pacientes atendidos classificados na cor vermelho X (x) / n'total de pacientes

classificados.
- Meta: aumentar 50% (cinco por cento) por quadrimestre.

- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 10. Proporção de pacientes atendidos classificados na cor azul na UBS.

- Fórmula: no de pacientes atendidos classificados na cor azul X (x) / n" total de pacientes

classificados.

- Meta: aumentar l07o (cinco por cento) por quadrimestre, iniciando em 70oÁ (setenta por canto),

limitado a 100% (cem por cento).

- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 11. Proporção de intemações geradas, transportadas com ambulância municipal.

- Fórmula: no de intemações geradas com ambulância municipal X (x) / n' total de intemagões

geradas.

- Meta: 100,00% (cem por cento).

- Periodicidade: quadrime stral.
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Indicador 7. Proporção de pacientes atendidos classificados na cor verde na UBS.

- Fórmula: n" de pacientes atendidos classifrcados na cor verde X (x) / n'total de pacientes

classiÍicados.

- Meta: aumentar 57o (cinco por cento) por quadrimestre, iniciando em 80% (oitenta por cento).

- Periodicidade: quadrimestral.

4.

Indicador 12. Qualidade do preenchimento do impresso de solicitação de remoção de ambulância.

- Fórmula: no de impresso de solicitação de ambulância preenchidos X 100 / n'total de remoções
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faturadas.

- Meta: 100,00% (cem por cento).

- Periodicidade: quadrimeskal.

Indicador 13. Atualizar, sistematicamente, o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde.

- Fórmula: enviar relatório, conforme cronogÍzrma, para atualização (inclusões, alterações e

exclusões) do CNES.

- Meta: encaminhar mensalmente l00o/o (cem por cento) das informações no prazo estabelecido.

- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 14. Relatórios de produção/informação.

- Fórmula: enviar dados de produção/informação, conforme cronograma pré-estabelecido.

- Meta: encaminhar mensalmente 100% (cem por cento) das informações no pÍazo estabelecido.

- Periodicidade: quadrimestral

Indicador 15. Administração e supervisão dos serviços.

- Fórmula: apresentar, mensalmente, relatórios de supervisão.

- Meta: garantir em 100%o (cem por cento) a gestão administrativa e de supervisão direta dos serviços

prestados.

- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 16. Monitorar e avaliar a produção da UBS e Hospital, conforme a Ficha de Produção

Orçamenüi.ria (FPO).

- Fórmula: n" de procedimentos apresentados X 100 / no de procedimentos contratualizados.

- Meúa: cumprimento das metas fisicas contratadas.

- Periodicidade: quadrimeshal.

Indicador 17. Razáo entre tratamentos concluídos e primeiras consultas
programáticas.

- Fórmula: n" de tratamentos concluídas / no de primeira consulta odontológica.

- Meta: 1 (um).

- Periodicidade: quadrimeskal.

odontológicas

Indicador 18. Garantir a cobertura populacional estimada pelas equipes da estratégia Saúde da
Família.

- Fórmula: no de equipe ESF + no de equipe ESF eqúvalente) x 3.000 X 100 / população no mesmo
local e período.

- l§íeta. 60,00%o (sessenta por cento).
- Periodicidade: quadrimestral.
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11.2.3. Outros indicadores

Indicador 1. Verificar se as metas Íisicas estão de acordo com o que consta no Contrato, Ficha de

Produção Orçamentária e no Plano Operativo.

- Fórmula: procedimentos aprovados x 100 / procedimentos contratados

- Meta: a relação entre os procedimentos aprovados e os procedimentos contratados deve ficar acima

de 95%o (noventa e cinco por cento).

- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 2. Verificar nível de satisfação dos clientes e acompaúantes.
- Fórmula: no de clientes extemos pesq. x 100 / número de intemações no período

- Meta: realizar pesquisa de satisfação de no mínimo 25%o (vinte e cinco por cento) dos atendimentos

do período e tabular os dados, conforme o modelo proposto e informar as oconências correlatas

registradas no setor de ouvidoria.
- Periodicidade: quadrimestral.

Indicador 3. Assegurar aos gestores municipais a possibilidade de apresentar reclamações sobre o

cumprimento das metas descritas no Plano Operativo.

- Fórmula: no de reclamações atendidas x 100 / no de reclamações apresentadas.

- Meta: apresentaÍ, no prazo de 15 dias, justificativas e medidas resolutivas adotadas sobre os fatos

que, devidamente documentados pelos gestores.

1 1.3. Desempenho econômico-{inanceiro

O acompanhamento da execução das metas fisicas será feito mensalmente,

quadrimestralmente e anualmente do contrato pela Comissão de Acompanhamento do Contrato,

enquanto a avaliação será feita ao fim do contrato,

Como forma de auxiliar os gestores de hospitais a tomarem decisões que proporcionem

uma gestiio financeira eficiente e o controle dos custos dessas organizações, são disponibilizadas

algumas feramentas gerenciais relacionadas à avaliação de desempenho. A mensuração de

desempeúo pode ser realizada mediante a tradução dos dados financeiros e operacionais das

organizações em coeficientes ou índices. Desse modo, tem-se uma medida padronizada de análise,

que possibilita a comparabilidade entre o desempenho de diferentes organizações em períodos de

tempo distintos.

Os indicadores econômico-financeiros podem ser classificados em indicadores de

rentabilidade, lucratividade, endividamento e de atividade.

Estas avaliações serão promoúdas pela Comissão Gestora, embasada por relatórios da

Coordenação do contrato e demais serviços envolvidos.

O resultado será encamiúado à Secretaria Municipal de Saúde, que embasará a
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autorização do pagamento e será remetido ao Fundo Municipal de Saúde para efetivação do repasse

financeiro.

12. GESTÃO DE PESSOAS

Compromete-se a efetivar o exercício das atividades inerentes à execução do Contrato e

que seus funcionií,rios cumpÍam rigorosamente as determinações e instruções funcionais,

notadamente com relação aos horários a serem cumpridos, disponibilizando meios de controle de

frequência.

A quantidade de atividades previstas por serviço corresponderá com as solicitadas no

Edital e seus Anexos, ou seja, a equipe médica, a equipe de enfermagem, a equipe de apoio e os

serviços terceirizados, que constituirão a contingência total de colaboradores, diretos e indiretos, os

quais serão suficientes para executar as atribuições determinadas e, enfim, cumprir as metas

a serem atingidas, no que tange à produtividade, resoiutividade, qualidade e resultados.

pactuadas

Enfim, no depaúamento de Recursos Humanos estarão dispostas noÍÍnas

regulamentações e informações que nortearão práticas de contratação de pessoal e critérios de

contratação.

12.1. Normas e procedimentos de funcionamento do sistema de administração de cargos e

salários

Cargos: definição das funções do empregado, defrnindo as especificidades das atividades, tal
como responsabilidades, conhecimentos, habilidades e competências necessárias ao

desenvolvimento satisfatório;

Criação de novos cargos: é necessária a verificação do quadro de lotação, assim como as

necessidades estratégicas. Sendo necessário, é alterada a estrutuÍa de cargos.

Salário: a estrutura de cargos e salários é composta por grupos salariais que compreendem os

cargos de todos os níveis hierárquicos, respeitando o mínimo estadual e municipal, além do piso

da categori4 acordo e dissídios coletivos.

Salário de admissão: todo e qualquer colaborador, é admitido preferencialmente com salárrio de

admissão estabelecido paÍa o seu caÍgo (teto salarial). Excepcionalmente, o salário de admissão

pode ser estabelecido acima desse limite, em função do grau de qualificação e experiência exigido
do candidato ou por contingência de mercado, caso que somente ocorre mediante autorização.

Colaboradores que são admitidos em substituição temponíLria de algum tipo de afastamento, ou

sej4 colabomdores que são admitidos com contrato por prazo determinado, são admitidos com o
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A Entidade realizarâ a contratação de profissionais qualificados, com remuneração

compatível com o mercado e mínimo estabelecido pelo Estado e Município, sendo responsável pela

organização, frscalização e pagamento de todo o pessoal (técnico e de apoio) necessário ao bom

desenvolvimento das ações previstas, inclusive os encargos sociais e obrigações trabalhistas,

tribuüárias e securiüírias decorrentes.
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saliirio efetivo de acordo com a tabela salarial vigente.

Salário para novo cargo: para definir a faixa salarial de um novo cargo, deve passar pelo processo

de avaliação e classificação, conduzido pelo Departamento de Recursos Humanos, com base nas

atribúções do novo câÍgo, sendo que tal situação somente ocorre sob prévia determinação.

Alterações salariais: o sistema de adminishação de cargos prevê como situações que poderão

gerar alterações salariais, o a) procedimento coletfuo'. aquele que age sobre a avaliação e

classificação dos cargos, convenção sindical e determinagões govemamentais; e b) procedimento

individual'. particulariza situações de trabalho e que envolvam promoções, aumento de saliírios,

sakirio de contratação, efetivação ou adequação.

Fim do período de experiência: todo o colaborador, quando admitido, passa por período de

experiência de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo possível a prorrogação por igual período, no limite
de 90 (noventa) dias. No mês subsequente, ao final da experiência, terá o salário reajustado de

acordo com a tabela salarial vigente para o colaborador efetivo, se o caso.

Promoção vertical: são modalidades a) para um novo cargo: são concedidos aos colaboradores
que passarem a ocupaÍ cargos inclúdos numa classe superior à classe atual do cargo dentro da

estrutuÍa de cargos e salários. A promoção vertical estií vinculada à existência de vaga no quadro

de colaboradores, ou pode ocorrer em função de aumento de quadro devido a aumento da demanda

ou criação de novos serviços e ou departamentos. Os candidatos a uma promoção vertical passam

por um processo de avaliação de desempenho conduzido pela chefia imediata e analisado pelo

Departamento de RH. Os aumentos decorrentes da promoção vertical podem ser concedidos em

qualquer mês do ano, desde que o colaborador preencha os requísitos necessiírios à promoção.

Após uma promoção na mesma carreira específica, é observado um período de experiência de 90

dias, sendo nesse período, administrado o saliirio de admissão do novo cargo de acordo com a

tabela salarial vigente; b) reajuste salarial (reclassificação do cargo na tabela salarial): o

aumento concedido por reclassificação ocorre quando o cargo recebe atribuições adicionais, de

maior complexidade e responsabilidade, que exijam maior coúecimento do que as atribuições

atuais, justificando uma reclassificação do cÍrÍgo para uma classe mais alta nâ estrutura de cargos.

12.2. Mecanismos de recrutamento

O processo para o Íecrutarnento das classes de trabalhadores será realizado através de

processo nos termos do Regulamento de Contratação de Pessoal (RCP) da Associação Beneficente

Casa de Saúde de Indiaporã, obedecendo aos princípios de publicidade, impessoalidade, moralidade,

igualdade, eÍiciência, economicidade, úansparência e concorrência.

A iárea de gestão de pessoas da Entidade será rcsponsável pela execução e coordenação

dos processos de seleção, podendo, se o cÍlso, contratar terceiÍos para organizar e realüar o pÍocesso

de Íecrutamento, o qual subdivide-se em Processo de Seleção Simplificado e Processo Seletivo

Público.

Ambos deverão conter, resumidamente, as funções do emprego, número de vagas,

condições de paúicipação, data e local de comparecimento ou entrega de documentação, local para

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824 1101

Rua Coleta Macedo de Oliveira, no 1000 - Centro, lndiaporã,/SP r

Desde 21/09/1998 . CNPJ no 02.927.389/0001-40



ASSocIAÇÃo CASADE SAUDE BENEFTCENTE DE rromponÃ
Desde 21109/1998. CNPJ no 02.927.389/0001-40

maiores informações e outras descriçôes que se fizerem necessiírias.

O processo de recrutamento e seleção atenderá ao menos dois dos seguintes critérios: a)
análise da experiência profissional; á) anáise de conhecimentos específicos a cada segmento de

carreira; e c) anríJise das competências técnicas e comportamentais necessidas à função.

Eventual convocação para contratação de candidato aprovado será expressamente
formalizado.

As ressalvas serão para os caÍgos considerados pela nossa lnstituição como cargos de

chefia, cargos executivos e administrativos, de gerência, de coordenação e de supervisão, que serão

nomeados diretamente pela mantenedor4 por hatarem-se de cargos de confiança, mas sempÍe

respeitando peculiaridades técnioas para sua execução, como gtaduação, pós-graduação e/ou
experiência mínima na área especifica, se o caso.

12.2.1. Processo de Seleção SimpliÍicado

Destina-se à contratagão de colaboradores para o exercício de atividades de apoio

necessárias ao cumprimento das finalidades precípuas previstas em Conhto de Gestão entre a

Entidade e a Administração Pública.

Consistini em qualquer de s,lr" modalidades, na participação do candidato em ao

duas das hês seguintes etapas:

l'etapa: prova objetiva com questões de múltipla escolha e/ou redação;

2' etapa: análise do currículo e documentos comprobatórios de experiência, escolaridade e outras

informações que corroborem o preenchimento de todos os requisitos;
3" etapa: duas entrevistas, em caráter eliminatório, sendo a primeira realizada junto ao setor de
recursos humanos e a segunda, onde paÍticiparão os candidatos tecnicamente habilitados e pré-
selecionados pela primeira entrevista.

A Entidade convocará o candidato melhor avaliado em todas as etapas para o
preenchimento da vaga disponível, podendo se dar inclusive por meios eletrônicos. Se não houver
comparecimento, serão chamados os subsequentes.

12.2,1.1. Recrutamento interno

É destinado ao reaproveitamento de colaboradorjá contratado pela Entidade, em razão da
identificação de seu potencial, respeitando-se à legislação vigente.

Este ocorrerá apenas quando se apresentarem, no mínimo, três candidatos ao emprego a
prover, atendendo as condições de a) contar com no minimo seis meses de emprego efetivo na função
e na unidade em que estiver lotado, na data do início do processo de seleção; á) ter perfil e qualificação
adequados à vaga; c) apresentar bom desempeúo nas atividades ocupadas; fl pleitear um cargo que
ofereça perspectiva de carreira superior ao atual.

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101
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Não alcançado o número mínimo de participantes, este se converterá em processo de
seleção simpliÍicado extemo, não excluindo a possibilidade de colaboradores intemos participarem.

12.2.1.2, Processo de seleção simpliÍicado externo

É destinado à contratação de candidato, quando, após a anaílise criteriosa do setor
responsável, a realização única de recrutaÍnento intemo se tomar inviável.

12.3. Ambientação

Todos os contratos de trabalho obedecerão aos princípios da Consolidação das Leis do

Trabalho, sem ressalvas, não abrangendo conhatações terceirizadas, que se dará através da emissão

de nota fiscal. Dever4 obrigatoriamente, ser feito exame médico admissional (ASO).

A carteira de trabalho (CTPS) do empregado fica em poder do próprio funcionrírio, sendo
que o empregador tem o prazo de 05 (cinco) dias a contar da admissão para anotar dados como data

de admissão, remuneração e condições especiais do registro, se elas existirem, o mesmo para rescisão.

As demais anotações serão feitas na data base das alterações salariais ou a qualquer tempo quando se

fizerem necessárias, podendo serem feitas inclusive por meio eletrônico.

Permanece a proibição de qualquer anotação que prejudique o trabalhador, ou possa

causar daaos à sua imagem, tais como ânotações referentes a sexo ou sexualidade, origem, raça, cor,
estado civil, situação farniliar, idade, condição de autoÍ em reclamatória trabalhist4 saúde,

desempeúo profi ssional ou comportamento.

A apresentação de documentos em caso de fiscalização deverá ser feita no prazo de 02 a
08 dias, a critério do Auditor Fiscal.
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A humanização do ambiente de saúde é uma condição indispensável panr que o mesmo
se constitua em espaço terapêutico, pois o local de trabalho influi na atuação dos profissionais,
devendo constitufu-se em estímulo e, enfim, favorecer o desenvolvimento de suas atividades e

melhoria da qualidade de vida no trabalho.

Logo, a integração de funcioniário significa mais do que apresentâr metas, regramento e

metodologi4 mas cumpre importante papel de fazer com que o empregado se sinta bem-vindo.

Deve ser feita através de diversos recursos técnicos, mas principalmente com conteúdo 1,_
(qualidade alinhada à realidade) e interação (liberdade para poder se expor). / Ui ll\-'

A ambientação necessita conter informações importantes, tais como missão, visão e /
valores, objetivos e desaÍios, exemplos comportamentais incentivados e não tolemdos, direitos e
deveres, esclarecimentos sobre espaço fisico, beneficios e processos, descrição de avaliação de

desempreúo e da estrutura oÍganizacional e informação sobre os canais de comunicação disponíveis.

12.4. Contrato de trabalho
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Sob supervisão da gestão e da chefia imediata de cada setoÍ, serão elaboradas as

respectivas escalas de trabalho.

Setores administrativos: 44 horas semanais em dias úteis, com intervalo de 01 hora para refeição.

Setor de enfermagem: 12x36, com intervalo para refeição; 44 (quarenta e quatro) e 40 (quarenta)

horas;

Setores técnicos: 40 (quarenta) horas e 20 (vinte) horas;

Setores profissionais não médicos: 40 (quarenta) horas e 20 (vinte) horas;

Setores de apoio: 12x36, com intervalo para refeição, 40 e/ort 44 horas semanais em dias úteis,

com intervalo de t hora para refeição.

12.2.2. Processo Público Seletivo

Destina-se à conhatação de colaboradores para o exercicio das atividades necessárias ao

cumprimento do Contrato de Gestão. Será pautado em critérios objetivos de avaliação e realizar-se-á

com pelo menos uma prova escrita, que poderá ser objetiva ou subjetiva, bem como deve ser pautada

em Edital público, e deverá conteÍ todas as informações do artigo 35 e respeitar as regras do artigo

37 e 38, todos do RCP, ocasião em que poderá ser cobrada taxa de inscrição destinada ao custeio do
pÍocesso seletivo.

Os candidatos aprovados dentro do número de vagas pÍevistas serão convocados para

contratação e poderá haver cadastro reserva.

12.6. Controle de ponto pessoal

A marcaçâo do ponto dos colaboradores é obrigatória e envolve todas as áreas da

instituição, podendo ocorrer de forma manual, mecânica ou eletrônica, assim, o funcioniirio registra
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E facultado à Entidade efetuar o registro dos empregados em sistema informatizado, com
garantia de segurança, inviolabilidade, manutenção e conservação das informações, cumprindo
também as exigências de manter registro individual em relação a cada empregado e original
individualizado, acrescentandoJhe as retificações ou averbações, e assegurando o acesso da

fiscalização trabalhista às informações dos últimos 12 meses, por meio de tela, impressão de relatório
e meio magnético. As informações e relatórios deverã.o conter data e hora do lançamento, além de

rubrica e identificação do empregador ou repÍesentante legal. Informações anteriores a 12 meses terão

prazo de 02 a 08 dias, a critério do auditor para serem apresentadas.

As anotações são obrigatórias, tanto nos documentos do empregador quanto na carteira

do empregado. Segundo o art.45, CLT, as anotações na CTPS do empregado servem de prova do

contrato de trabalho. Entretanto, segundo Enunciado 12, TST estas anotações geram presunção

relativa e não absoluta. ), t_
I

12.5. Escalas tle trabalho - I
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stra pÍesença na empresa para confecção da folha de pagamento.

Os empregados são responsáveis pela correta marcação do ponto nos horários
estabelecidos contratualmente para o exercício de suas funções, sendo proibida a marcação para outro
funcionilrio ou em honírios não abrangidos pelo contrato de trabalho.

A falta de marcação do ponto deve serjustificada mediante o formulário.

O não preenchimento implicará no desconto dos períodos abrangidos.

O atestado médico deve ser encamiúado ao departamento competente, juntamente com
a ocorrência de ponto, no prazo de 48 horas.

Mensalmente os cartões, Íichas e coleta de ponto serão recolhidos pela Administração de

Pessoal que faz os apontamentos por funcionário, ap

atrasos, para a confecção da folha de pagamento.

urando os dias trabalhados e eventuais faltas e/ou

12.7. Controle do absenteísmo

Deve ser efetuado através do acompanhamento da taxa de absenteísmo, pelas chefias

imediatas, pelo Departamento de Recursos Humanos e pelo Diretor da Unidade. Haverá aplicação de

instrurnentos de pesqúsa para levantamento dos motivos, visando a implantação de métodos para
prevenir e reabilitar os colaboradores afastados.

Vislumbra-se que trabalhadores motivados, acompanhados, supervisionados e elogiados
pelo bom trabalho, tendem a apresentar boa saúde mental, sendo aspecto importante na preveaçâo do
absenteísmo a implantação de uma gestâÍo compartilhada, democrática e que valoriza o colaborador,
sua produtividade, criatividade e as boas pÍiíticas.

12.8. ConÍidencialidade

Todos os prognosticadores serão confidenciais, respeitando os princípios éticos e legais,
assim como o instrumento de avaliação de desempenho. Todos Íicarão no arqúvo de recursos

humanos.

12.9. Norma para movimentação de pessoal

Possui a finalidade pÍua estahlecer os procedimentos necessários à rescisão de

fi.rncionrários da Entidade.

A coordenação imediata interessada em demitir funcionário deverá encaminhar

formulifio devidamente preenchido à Diretoria. Toda e qualquer rescisão deve ser apurada antes da
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O controle do absenteísmo é de suma importância, pois interfere significativamente na

produção do trabalho no que tange o alcance da produtividade, economicidade, qualidade e saúde do
trabalhador.
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concretização e ocorrer, preferencialmente, até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês.

Os Recursos Humanos, após aprovado o desligamento do empregado, deverá

providenciar os seguintes documentos: carta de demissão, se for o caso; carteira de trabalho (CTPS);

aviso prévio e exhato de FGTS; guia de seguro-desemprego; termo de rescisão de contrato de trabalho
(TRCT); exame médico demissional.

Antes de receber as verbas rescisórias e assinar os documentos de qútação, o ex-
funcioniirio deverá devolver à Entidade todos os objetos a ele confiados tais como: crachá, uniformes,
documentos, carteiras do convênio médico, etc.

12.10. Especificação de pessoal

Apresenta-se a Composição da Equipe Assistencial, ou sej4 o dimensionamento de

pessoal a ser contratado para o desenvolvimento operacional relacionado diretamente as atividades

objeto do presente Contrato, por categoria profrssional, por carga horiria semanal contratada, com as

respectivas quantidades mínimas de colaboradores para cada função, assim como os safuirios,

beneficios, encargos sociais e provisionamentos.

Ressaltamos ainda, que além de disponibilizarmos a equipe assistencial mínima solicitada
em Edital, deve ser considerado pessoal técnico, administrativo, financeiro, contríbil, Íiscal, de

Íecursos humanos, jurídico e gerencial, necessários ao apoio para a execução das atividades

propostas.

Os profissionais médicos serão contratados pelo regime de pessoa juridica, para a
realizaçáo de plantões de 12 horas, enquanto os demais com vínculo conforme a Consolidação das

Leis do Trabalho.

CONTRATAÇÃO COUTPT-NUTNTAR E GESTÃO DE PROFISSIONAIS DE TODAS AS
Ánrns coNCERIrENTES À opERAÇÃo Do rrosprrAr, E uBs

PJ-IIOSPITAL
Profnsional por área Objeto

Médicos plantonistas 60 Plantão de l2h
Médico ortopedista 0l
Médico ginecologista/obstetra 0l
Médico cirurgião geral 0l
Médico pediatra (sala parto) 01

Médico anestesista

Médico responsável técnico 0l
Médico radiologista 0l

CLT-HOSPITAL
Técnicos de radiologia 02 Profissional - 20h sem.

Farmacêutico bioquímico 02 Profissional - 40h sem

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101
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Biomédico 0l Profissional - 40h sem.

06 Profissional - 44h sem

0l Profissional - 44h sem.

Recepcionista 0l Profissional-44hsem.
Serviços gerais Profissional - 44h sem.

Técnico de enfermasem l0 Profissional - 12x36h

Técnico de enfermagem 0l Profissional - 44h sem.

Enfermeiro 01 Profissional - 40h sem.

Cozinheira 02 Profissional - 12ú6
Encanegado de manutengão 0l Profissional - 44h sem.

0l Profissional - 20h sem.

Motorista 01 Profissional - 40h sem.

PJ - T'BS

01

Médico ginecologista 0l
Dentista ESF 02 Profissional - 40h sem.

0l Profissional - 40h sem

CLT - T]BS

Administrativo 01 Profissional - 44h sem.

Recepcionista 02 Profissional - 44h sem.

Serviços gerais 0l Profissional - 44h sem.

Técnico de enfermagem 03 Profissional - 40h sem

Auxiliar de manutenção 0l Profissional - 44h sem

Assistente social 0l
Psicólogo 02 Profissional - 40h sem.

Fonoaudióloga Profissional - 40h sem.

Nutricionista 0l Profissional - 40h sem.

Fi s ioterapeuta 01 Profissional - 30h sem.

01 Profissional - 44h sem.

13. ATMDADES DE APOrO E SERVrÇOS TERCEIRIZÀDOS.

A terceirização de atividades ligadas a serviços de apoio decorre de eficiência e

economicidade.

Ao optar no presente plano pela terceirização dos serviços de assessoria/consultoria
jurídica, contábil, gestão de pessoas, gestão de software e serviços de tecnologia de Informação, assim

como de saúde ocupacional para elaboração de exames admissionais e demissionais, a Entidade

objetiva alcançar uma inegável redução de custos, confoÍÍne ensina o pdncípio da economicidade,

haja ústa a dispensa de gastos com formação de departamentos específicos e contmtação de

profissionais especializados, ou seja, evita-se gastos em estrutura, material, salário e encaÍgos

trabalhistas.
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Administrativo
Administrador hospitalar

04

Enfermeiros 04 De acordo com escalas

Jovem aprendiz

Médico clinico geral

Dentista UBS

Profissional - 30h sem.

0l

Encanegado de transporte

t'
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Ainda, há flexibilidade da demanda, pois é sabido que existem períodos de baixa
demanda, como é o caso dos serviços de medicina do trabalho e tecnologia de informação, em que

manter funcionrírios exclusivos geÍanm gâstos excessivos.

Além disso, a contratação toma mais eficiente a prestação do serviço com a contratação

de pessoas jurídica pois contaÍn com suporte especializado e profissionais de viírios ramos -
especialmente no âmbito jurídico - e colaborares prontamente capacitados que focaliza o que

realmente importa com celeridade, haja vista que as empresas já possuem uma rotina de trabalho e

procedimentos estabelecidos para lidar com problemas, transferência das responsabilidades e dos

riscos da contratação de empregados e independência, já que, na ausência de colaborador contratado

há descontinúdade na prestação dos serviços reduzindo em múto a eficiência e aumento de custos.

O plano de trabalho conta com as seguintes atividades de apoio a serem realizadas por

empresas contratadas

13.1. Ássessoria em contabilidade e prestação de contas

A principal vantagem da terceirização da contabilidade é o ganho na eficiência. Isso se

deve ao fato de que as empresÍrs contÍatadas são especialistas no assunto e, por isso, estão mais

habituadas às constantes alterações fiscais. Portanto, empresas terceirizadas atuam de maneira mais

centralizada e estão prcntas para resolver problemas rotineiros de maneira mais nipida e objetiv4
aumentando a eficiência da empresa.

Ao invés de aplicar o tempo dos gestores em atividades alheias à atividade principal da

organização, a equipe contatada poupará tempo e esforços, permitindo com que os demais

colaboradores dediquem os seus esforços apenas em suas atribuições para atingir os objetivos
organizacionais.

Logo, a terceirização da contabilidade é considerada uma estratégia eficiente, tendo em

vista que podera resultar em melhores direcionamentos para tomada de decisões. Além disso, contar

com dados e informações gerenciais precisas permite uma melhor organização e otimização da saúde

financeira do Contrato de Gestão e, consequentemente, pode-se estabelecer novas metÍrs que, por srxr

vez,'rfao impactar positivamente nos rendimentos da parceria.

Conforme previsto na planilha de custo global a assessoria contábil seú realizada por um
custo estimado de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), consoante pesquisa de mercado dentro dos

prestadores de serviços com expertise no terceiro setor.

O critério de contratação será o menor preço dentre os escritórios de advocacia que

preencham os requisitos estabelecidos.

13,2. Assessoria e consultoria juridica

A gestão envolve inúmeras responsabilidades, mútas delas relacionadas à legislação,
razão pela qual se faz fundamental a contratação de profissionais de qualidade, especializados nos

casadesaudeindiapora@gmail.com . (17) 3824-1101

Rua Coleta Macedo de Oliveira, no 1000 - Centro, lndiâporã/SP



AssoclAÇÃo cAsÂDE saúon BENEFTcENTE op ruprapona
Desde 21109/1998 . CNPJ no 02.921.389/0001-40

âmbitos do terceiro setor, direito médico-hospitalar, direito do trabalho e tributríLrio.

sendo assim, diversas são as dificuldades em estruturar uma equipe jurídica com
coúecimentos tiio amplos e, por mais preparado que seja apenas um proÍissional, não é possível este
dominar todas as áreas e prestar uma consultoria jurídica completa. PoÍ outro lado, terceirizando a
atividade, um só escritório conta com diversos advogados, e as partes garantem que todos os
profissionais estmão constantemente atualizados a respeito das mudanças na legislação e nas decisões
dos Tribunais.

Diante disso, a terceirização do departamento jurídico, feita através de escritótio de
advocaci4 é uma assertiva decisão objetivando não só a economicidade, mas também a eficiência e

qualidade do Contrato de Gestão, atuando na tomada de decisões, preventivamente e lidando com
eventuais demandas judiciais.

Conforme previsto na planilha de custo global, a assessoria jurídica por empÍesa

terceirizada tem custo estimado de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mês, de acordo com pesquisa de

mercado dentre as empresas de advocacia com profissionais, levando-se em conta o número de
colaboradores da Contratante e, ainda, na tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil -
Secção São Paulo.

Neste caso, o critério de contratação será o menor preço dentre os escritórios de advocacia
que preencham os requisitos supracitados, quais sejam proÍissionais especializados.

13.3. Assessoria em gestão de pessoas

Trata-se de apoio e treinamento ao departamento pessoal e recursos humanos, bem como
auxílio nas atividades do e-social, suporte no sistema e demais rotinas.

Conforme prevista na Planilha de Curso global a Assessoria em Gestão de Pessoas - sem

execução, ao custo estimado de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao mês, conforme pesquisa de mercado.

A contmtação se dará nos termos do Regulamento de compra e serviços da OSS.

13.4. Serviço de tócnico de informática (TI) e gestão de software

A tecnologia atualmente é ferramenta essencial ao bom funcionamento da gestão, seja

pÍua acesso a ficha de pacientes completa, seja para controle de estoque, por exemplo. Todavia, com
a implementação de um software, a manutenção toma-se ordinária, razão pela qual a terceirização se

faz a altemativa mais vantajosa.

Conforme prevista na Planilha de custo global os serviços de TI e de gestão de Software

será realizado por empresa contratada tendo em vista se trata de serviço de locação de software

continua e os serviços de TI através de demanda, ao custo estimado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
ao mês-
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A contratação do serviço será realizada nos termos do regulamento de compra e serviços.

13,5. Exames de saúde ocupacional de funcionários e medicina do trabalho

Os exames admissionais e demissionâis são avaliações médicas preústas na

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que devem ser feitas no ato da conhatação e dispensa de

um funcionrário para demonstrar se encontra apto fisico e mentalmente para tanto.

13.6. Demais contratações de tcrceiros

A contratação de um serviço de terceiros se inicia quando a liderança setorial, em acordo

com o coordenador e/ou diretor responsável designa uma solicitação de serviços terceiros. Esta

solicitação deve seguir o mesmo trâmite de compras, sendo necessária a tomada de preços com ao

menos três fomecedores ou, dada essa impossibilidade, apresentando justificativa. De posse das

propostas o rcsponsável aprova a contmtação do serviço. A proposta vencedora será a que apÍesentar

o menor pÍeço desde que o serviço proposto esteja de acordo com as exigências e padrões de

qualidade estabelecidos pelo contratante. Caso a proposta de menor preço não atenda a tal
qualificação, o segundo menor preço passa a seÍ o vencedor e assim sucessivamente. É imprescindível
que para a desqualifrcação de qualquer fomecedor hajajustiÍicativas pertinentes e inquestioÍuíveis do

motivo de não atendimento aos paÍâmetros técnicos e de qualidade. ")l
/ f'--.'

Para a efetivação desta conüatação deverá ser elaborada a minuta contratual e feil.o í f
levantamento da documentação pertinente à empresa que comprove a regularidade perante as esferas 

/

federal, estadual e municipal, tais como: contrato social, cartão de inscrição no Cadastro Geral de

Contribuinte, do Ministério da Fazend4 e outros documentos, de acordo com o tipo de contrato.

Comprovada a regularidade da documentação, o contrato pode ser então celebrado, dando

início ao fomecimento do serviço.

Caberá à gestão de contratos assegurar o cumprimento contratual e proceder com a

avaliação periódica do fomecedor. Fomecedores que não atendam aos parâmetros de qualifrcação a

eles atribuídas serão notificados e, persistindo o não cumprimento da qualidade do fomecimento

contratada, terão seu contrato Íescindido.

14. PRESTAÇÃO ne COI,tras

A Organização Social apresentará a pÍestação de contas, em "Regime de Competência",

contendo separação das despesas do Hospitat Dr. Jair Sponquiado e Unidade Básica de Saúde Prefeito

José Oliveira de Souza, conforme modelo disponibilizado pela Prefeitura Municipal, nas seguintes

modalidades:

Mensal: em até 30 dias após a conclusão do mês de referência;

Quadrimestral: em até 30 dias após a conclusão do quadrimestre de referência;
Anual: em até 30 dias após a conclusão do ano de referência.
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Desde 21/09/1998 . CNPJ no 02.927.389/0001-40

O enüo sení de forma fisica, e digital através do e-mail:
comlssao contrato ra.so.sov.br e a não observância dos prazos estabelecidos acima podem

implicar em congelamento do repasse dos recursos financeiros pela Contratante.

14.3. 1. Relatórios Íinanceiros

Relatório sobre a execução do objeto do Contrato de Gestâo, contendo compamtivo entre as metas

estabelecidas e os resultados alcançados;

Parecer e relatório de auditoria externa independente, elaborados para monitorar a execução do

Contrato de Gesttio (anual);

Conciliação bancária do período findo (quadrimeshe) das contas abertas em instituições
financeiras, inclúdas as aferições de receitas aplicáveis no objeto do Contrato de Gestâo;

Demonstrativo integral das despesas e receitas próprias e repassadas, discriminando-as por folrtes

de recurso, categoria ou finalidade dos gastos, aplicadas no objeto do Contrato de Gestão;

Balanços dos exercícios e demais demonstrações contiíbeis e financeiras, respectivamente
publicada na imprensa, contendo comparativo específico das metas propostas e resultados

alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro;

Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade, compÍovando a habilitação
profissional dos responsáveis pelos balanços e demonstÍações contábeis;

Relatório de aní'lise da execução do Contrato de Gest2io, elaborado pela Comissão de Avaliação;
Parecer do Conselho de Administração ou Conselho Fiscal da Organização Social sobre as contas

e demonstrações financeiras e contábeis da Entidade;

Comprovaçâo da devolução dos saldos financeiros, inclusive os provenientes das receitâs obtidas

das aplicações financeiras realizadas, nas hipóteses de conclusão, denúncia, rescisão ou

do Contrato de GestiÍo.

14,3.2. Relatório de patrimônio

Extrato da execução física contendo relação dos bens móveis e imóveis mantidos pelo PodeÍ

Fúbüco no período, com permissão de uso para a Entidade durante o Contrato, especificando forma

e razão, inclusive das eventuais substituições dos respectivos bens;

Listagem dos bens adquiridos com recursos do contrato de gestão.

14.3.3. Relatório de recursos humanos

Demonstrativo da aplicação dos limites e criterios para despesa com remuneração e vantagens de

quaiqueÍ nah)Íeza. percebidas pelos dirigentes e emprcgados - inclusive percentuais de gasto,

quando houver.

Relação dos servidores e funcionrários públicos que foram cedidos à Organização Social, contendo:

nome do servidor/firncionrário, órgão de origem, cargo público ocupado, função desempenhada e

data de inicio da prestação de serviços;

Plano de cargos, saliários e beneficios dos empregados;
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Relação das utilizações do espaço ffsico cedido à Entidade para atividades extemas ou não

previstas no Contrato de GestÊio.

14.3.5, Outros documentos formais necessários à prestação de contas

' Certidão indicando os nomes dos membros da comissão de Avaliação da execução confatual,

órgãos representados e os respectivos períodos de atuação;
. Certidão contendo os nomes dos Dirigentes e membros do Conselho de Administração da

Organização Social, órgãos que repÍesentam e os respectivos periodos de atuação;

' Ato de constituição, estatuto social e regimento intemo da Organização Social;

' Regulamento para a contratação de obras, serviços e compras com emprego de recursos

provenientes do Poder Público;
. Relatório da Organizaqáo Social sobre as atividades desenvolvidas no gerenciamento dos serviços

objeto do Contrato de Gestiio, contendo as principais realizações e exposição sobre as

demonstrações contíbeis e seus resultados;

' Atas do Conselho de Administragão da Organização Social;
. Relação dos Contratos, convênios e respectivos aditamentos, firmados com a utilização de recursos

públicos administrados pela Orgatizaçáo Social, para os fins estabelecidos no Contrato de Gestão,

devendo constaÍ o tipo e número do ajuste, nome do contratado ou conveniado, data, objeto,

vigênci4 valor e condições de pagamento;
. Demonstrativo das eventuais ajudas de custo pagas aos membros do Conselho de Administração;

' Parecer conclusivo anual da ContÍatante. 
-\ 

'
)t

I {.3.ó. Solhrare l'

Buscando produtividade, organização e inteligência para a gestão do Contrato, será

utilizado o sofiÀr'are contmatic - phoenix, website descitivo https://contmatic.com.br.

15. PREVISÃO DE EXECUÇÂO

lníúo:01/0112024.
Duração: i2 meses.

16. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA PARCERIA

O hospital municipal e a UBS são pontos de extrema atenção em um sistema de saúde,

tratando-se de parte integrante indispensável da estruturação médico-social e sanitríri4 cuja frmção

consiste em proporcionar assistência médica integral, constituindo-se, também, em centro de

educação, capacitação de pessoal e pesquisa.
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' Relação dos firncionrfuios admitidos ou mantidos com recursos do Contrato de Gestão, indicando
as funções e o valor global despendido no período.

14.3.4. Autorização de utilização do espaço físico
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A integração ativa das funções exercidas pelo hospital viabiliza a estruturação do sistema
de saúde e a concretização dos programas assistenciais, bem como a integralidade do cuidado das

pessoas.

Sendo a saúde um direito fundamental, cabe a esta Entidade prover as condições

indispensáveis ao seu pleno exercicio no que the couber, contribuindo para a efetivação dos princípios
da universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência, conjunção dos

recursos filanceiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios na prestação de serviços à popúação e capacidade de resolugão dos serviços em todos

os níveis de assistência.

A Associação Casa de Saúde funciona 24 (ünte e quatro) horas por dia" sete dias por

semana, requerendo equipes de trabalho ativa e capacitada para todas as intercorrências que vierem a

ocorrer no contexto da baixa e média complexidade, assim como dispor de medicamentos e materiais

hospitalares, recursos para pagamentos de servigos de terceiros para custeio e manutenção das

atividades.

Salienta-se, por fim, que poÍ se tratar de repasse visando a execução de serviços na area

de saúde e atingimento de metas já definidas (Contrato de Parceria), os valores constantes da planilha

de custos ora apÍesentada poderão sofrer remanejamento dentro dos custos previstos para a execução

do Contrato de Gestiio e execução de serviços previstos ou não no Plano de Trabalho, desde que

autorizados expressÍr e formalmente pelo órgão concessor, o qual apresentará respostas em 5 (cinco)

dias.

Quanto ao cronograma, a aplicação de recursos:

Mêíano UBS Ilospital Valor Total
!an12024 R$ t09.876,69 R$ 328.982,s0 RS 438.859,19

R$ 109.876,69 R$ 328.982,50 R$ 438.859,19
Mar12024 R$ 109.876,69 R$ 328.982,50 RS 438.E59,19
Abr12024 RS 109.876,69 RS 328.982,50 R$ 438.859,19

RS 109.876,69 R$ 328.982,50 R$ 438.859,19
lml2024 R$ 109.876,69 R$ 328.982,50 R$ 438.859,19
htV2024 RS 109.876,69 R$ 328.982,50 R$ 438.859,19
Asol2024 R§ 109.876,69 R$ 328.982,50 R$ 438.859,19
Setl2024 R$ 109.876,69 Rs 328.982,s0 R$ 438.859,19
Outl2024 R$ 109.876,69 R$ 328.982,50 xI§ 438.859,19
Nov/2024 R$ 109.876,69 R$ 328.982,50 R$ 438.859,19
Dezl2024 R$ 109.876,69 R$ 328.982,50 r$ 88.859,19
TOTAL R$ r318.52018 RS 3.947.790,00 R$ 5.266.31018

Os valores estão de acordo com a descrição de custos diretos e indiretos da Parceri4 os quais
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17. DECLARAÇÕES FINAIS

Buscamos com o presente Plano de Trabalho, de forma objetiva atender todas as metas

fixadas, expressando as ações e resultados espemdos, bem como as metas, avaliações, controle

extemo, cronograma de implantação e custos parâ ofertaÍ à população do Município de Indiaporã um

serviço de saúde eficiente, humanizado e de qualidade.

Indiaporã-SP, 18 de dezembro de 2023.

JOSÉ C DA SILVA RODRIGT]ES
Presidente
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